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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 872, de 23 de setembro 
de 2010, que renova a permissão outorgada a Rádio Itapoã Ltda. para explorar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodif~~são sonora em frequência modulada, no 
m~inicípio de Itajaí, Estado de Santa Catarina. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RTCD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CC JR)) 
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Mensagem n" 1 3 6 

Senhores Membros do Co~igresso Nacional, 

Nos termos do art: 49, inciso XII, combinado com o $ 3" do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações, por dcz anos, das 
permissões outorgadas às entidades abaixo relacionadas para explorarem, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão sonora em fi-equência modulada, conforme os seguintes 
atos: 

1 - Portaria n" 669, de 26 de dezembro de 2005 - Rádio Vizinhança FM Ltda., 
no município de Dois Vizinhos - PR; 

2 - Portaria n" 477, de 23 de agosto de 2007 - Rede Fênix de Comunicação 
Ltda., no município de São José dos Pinhais - PR; 

3 - Portaria nP 663, de 31 de agosto de 2009 - sistema8Planalto de Radiodifusão 
Ltda., no município de São Bento do Sul - SC; 

4 - Portaria n" 637, de 6 de julho de 2010 - Empresa Sergipana de Radiodifusão 
Ltda., no município de Aracaju - SE; 

5 - Portaria n" 687, de 23 de julho de 2010 - Rádio Cultura de Guaíra Ltda., no 
município de Guaíra - SP; 

6 - Portaria nQ 689, de 23 de julho de 201 0 - Rádio Menina do Atlântico FM 
Ltda., no município de Balneário Camboriú - SC; 

7 - Portaria n" 739, de 23 de agosto de 2010 - Sistema 103 de Rádios Ltda., no 
município de Descanso - SC; 

8 - Portaria n" 753, de 24 de agosto de 2010 - Rádio Centenário FM Ltda., no 
município de Fruta1 - MG; 

9 - Portaria n" 816, de 3 de setembro de 2010 - Sociedade Mineira de 
Radiodifusão Ltda., no município de Jacareí - SP; 

10 - Portaria n" 872, de 23 de setembro de 2010 - Rádio Itapoã Ltda., no 
município de Itajaí - SC; 

11 - Portaria n" 875, de 23 de setembro de 2010 - Rádio Progresso de Januária 
Ltda., no município de Januária - MG; 

12 - Portaria n" 891, de 4 de outubro de 2010 - Sociedade Mineira de 
Radiodifusão Ltda., no município de Porto Velho - RO; 

13 - Portaria n" 1.1 10, de 17 de novembro de 2010 - Rádio Excelsior S.A., no 
município de São Paulo - SP; 

14 - Portaria n" 1.1 14, de 17 de novembro de 201 0 - Rádio Globo SIA, no 



15 - Portaria n" 1.149, de 23 de novembro de 2010 - Rádio Difusora de Poços de 
Caldas Ltda., no município de Poços de Caldas - MG; 

16 - Portaria n" 1.267, de 3 de dezembro de 2010 - Rádio Garbosa Ltda., no 
município de São João Nepomuceno - MG; 

17 - Portaria n" 1.423, de 29 de dezembro de 2010 - Rádio a Voz de São Pedro 
Ltda., no município de São Pedro - SP; 

18 - Portaria n" 62, de 3 de março de 201 1 - Rádio FM Iemanjá Ltda., no 
município de Salvador - BA; 

19 - Portaria n" 63, de 3 de março de 201 1 - Rádio Menina do Paraná Ltda., no 
município de Campo Largo - PR; 

20 - Portaria 1196, de 28 de abril de 201 1 -Rádio FM 104 Ltda., no iilunicípio de 
Cornélio Procópio - PR; 

21 - Portaria n" 100, de 2 de maio de 201 1 - Saciedade Rádio Clube São José dos 
Campos Ltda., no município de São José dos Campos - SP; 

22 - Portaria n" 101, de 2 de maio de 201 1 - Rádio Central Missioneira Ltda., no 
município de São Luís Gonzaga - RS; 

23 - Portaria n" 103, de 2 de maio de 201 1 - Fênix Rádio FM Ltda., no município 
de Ipameri - GO; 

24 - Portaria n" 104, de 2 de maio de 201 1 - Rádio Galiléia FM de Porangatu 
Ltda., no município de Porangatu - GO; 

25 - Portaria n" 105, de 2 de maio de 201 1 - Rádio Prata FM Ltda., no município 
de Águas da Prata - SP; 

26 - Portaria n" 106, de 2 de maio de 2011 - Sistema Clube de Comunicação 
Ltda., no município de Ribeirão Preto - SP; 

27 - Portaria n" 107, de 2 de maio de 2011 - Rádio Três Colinas Ltda., no 
município de Franca - SP; 

28 - Portaria n" 109, de 2 de maio de 201 1 - Rede Autonomista de Radiodifusão 
Ltda., no município de Osasco - SP; - 

29 - Portaria n q  10, de 2 de maio de 201 1 - Rádio Educadora de Piracicaba 
Ltda., no município de Piracicaba - SP; 

30 - Portaria n" 112, de 3 de maio de 201 1 - Rádio Televisão de Sergipe S.A., no 
município de Aracaju - SE; 

31 - Portaria n" 125, de 17 de maio de 201 1 - Rádio Cidade de Jandaia Ltda., no 
município de Jandaia do Sul - PR; 

32 - Portaria n" 13 1, de 24 de maio de 201 1 - Rádio Central Ltda., no município 
de Farroupilha - RS; 

33 - Portaria n" 241, de 13 de junho de 201 1 - Rádio Esmeralda Ltda., no 
município de Vacaria - RS; 

34 - Portaria $ 2 4 5 ,  de 14 de junho de 2011 - Rádio Tamengo FM Ltda., no 
município de Corumbá - MS; 



35 - Portaria n" 297, de 1" de agosto de 2011 - Intersom - Emissoras de 
Frequência Modulada Ltda., no município de São Carlos - SP; 

36 - Portaria nQ 298, de 1"e agosto de 201 1 - Mampituba FM Stéreo Ltda., no 
município de Sombrio - SC; 

37 - Portaria nQ 299, de 1" de agosto de 2011 - Rádio Iguatemi Frequência 
Modulada Stéreo Ltda., no município de Bebedouro - SP; 

38 - Portaria n" 300, de 1 V e  agosto de 201 1 - Rádio Cultura de Joinville Ltda., 
no município de Joinville - SC; e 

39 - Portaria nQ 301, de 1" de agosto de 201 1 - Rádio e TV Maira Ltda., no 
município de Candeias do Jamari - RO. 

Brasília, 8 de a b r i 1 de 2013. 



EM no. 4031201 1 - MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, I 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nQ 
53740.00011612002, acompanhado de Portaria, que renova permissão outorgada à RÁDIO 
ITAPOA LTDA. para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada, no Município de Itajaí, Estado de Santa Catarina, por dez anos, a partir de 3 
de junho de 2002. 

2. A permissão foi deferida à RÁDIO ITAPOA LTDA., pela Portaria no 111, de 2 de 
junho de 1982, publicada no Diário Oficial da União do dia 3 de junho de 1982, renovada pela 
Portaria no 760, de 4 de outubro de 1994, publicada no Diário Oficial da União do dia 1 1 de outubro 
de 1994, referendada pelo Decreto Legislativo no 47, de 1997, publicado no Diário Oficial da União 
do dia 2 de outubro de 1997. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para exploração dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nQ 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto nQ 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

- 

5. Diante do exposto, em observância ao que dispõe a Lei nQ 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nQ 88.066183, encaminho o processo a Vossa Excelência para 
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, §3", da 
Constituição da República. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicanteitte por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA N" 8 7 2  , D E  2 3  DE SETEMBRO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇOES, no uso de suas atribuições, 
coiiforme o disposto no art. 5" da Lei n" 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6", inciso 11, do Decreto 11' 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo n" 53740.0001 1612002, resolve: 

Art. 1" Renovar, de acordo corn o art. 33, 93", da Lei n" 4.117, de 27 de agosto de 1962, pgi 
dez aiios, a partir dc 3 de junho de 2002, a perniissão outorgada à RÁDIO ITAPOÃ LTDA., pela Postasia i12 

11 1, de 2 de junho de 1982, publicada no Diário Oficial da União do dia 3 de junho de 1982, renovada pela 
Portaria no 760, de 4 de out~ibro de 1994, publicada no Diásio Oficial da União do dia 11 de outubro de 1994. 
refereiidada pelo Decreto Legislativo 11: 47, de 1997, publicado no Diásio Oficial da União do dia 2 de 
out~ibro de 1997, para explorar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, em 
freqiiência modulada, no Município de Itajaí, Estado de Santa Catarina. 

Art. 2" A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por esta Portari~i, 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes .e seus ~egulamentos. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, lios 
termos do 93" do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Ministro das ~&m~in ica~ões  
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INTERESSADO: ~ D I O  ITAPOÁ LTDA 

ASSUNTO: R E M ~ ~ ~ A C ~ ~ @  0kJTORG.P: 

SERVIÇO: RADIODIFUSAO SONORA EM FM 

CIDADE: ITAJ AIISC 

ANEXOS: 



ti:[ CI. C:CiMLiNICFIG:BES DEL. REG. FRJSC: i3,*'MUR/.55?dO, CiCiCill(,,~[i 

Ilustríssima Senhora 
Delegada do Ministério das Comunicações - ParandSanta Catarina 
Curitiba - PR. 

A Rádio Itapoã Ltda, CNPJ nV5.775.460/0001-90, tendo em vista o disposto 
no artigo 3' do Decreto nQ8.066, de 26 de janeiro de 1983, requer a Vossa Senhoria se 
digne apreciar e submeter a decisão da autoridade competente, o presente pedido de 
RENOVAÇÃO, por novo período da PERMISSÃO cujo prazo outorga já foi renovado pela 
Portaria MC nV60, de 04 de outubro de 1994, para explorar o Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Freqüência Modulada, na cidade de Itajaí, Estado de Santa Catarina. 

Itajaí, 27 de fevereiro de 2002. 

Rádio Itapoã Ltda 
Waldir Eduardo Martins Filho 

Sócio - Gerente 

RÁDIO ITAPOÃ LTDA. / / I 
Rua Pedro Ferreira, 155 - Sala 1909 - Fone: (47) 348-6694 

CEP 88301 -030 - Itajaí - Santa Catarina 
e-mail: jovempanQjovempanitajai.fm.br 



SERT- SINDICATO DAS EMPRESAS DE FIÁDIODIFUSAO E 

SEDE: Rua Jerônimo Coelho, no 280 - Ed. Sudameris - Salas 3021303 
FoneIFax (48) 223-2602 - Cep 88010-030 - Florianópolis - Santa Catarina 

E-mail: sert@sertsc.com.br 

CERTIFICADO DE QUITACÃO 

Certificamos para fins de Renovação de Outorga que a Emissora RÁDIO 
ITAPOÃ LTDA, estabelecida a Rua Pedro Ferreira, 155 sala 1909 Centro da 
cidade de Itajaí Estado de Santa Catarina, CNPJ no 75.775.460/0001-90 
inscrita neste Sindicato sob no 3019, está QUITE com nossa tesouraria, 
referente aos exercícios financeiros dos anos de 1998, 1999, 2000, 2001 e 
2002. 

Florianópolis, $ de flvereiro de 2002. , 

I'  Tesoureiro 

Visto: 8 - 
Lucíana U. Vasconcelos 



S I  N B r c A - i l a  
Filiado 6 Federagão Nacional dos Radialistas :-: Carta Sindical Expedida em 10 de i 

Sede: Ruo ~ $ i Q a  S i 1 ~ 8 f  ~8 32b - cnixo Postol, 914 - F o n e 2 2 3  t O& OQ - Florianó 

Atendendo r s o l i c i l a g b  da aparte i n t e ~ e s -  
sada8 atestamos que a -10 ITAPOA LTDA., de ~ t a j a i ,  
e s t á  em d i a  com suas obrigações para com es ta  e n t i d g  
de,  especialmenle, no que se refere  ao recolhimento 
da contribuição s indical ,  dos empregados, no Derlodo 
csml~reendido rr-rs .i:,~-kri,rflss 05 (cinco ) waoas, - 
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ROBERTO LANG 
ENGENHEIRO 

CPF 345668309-00 
CREA-SC 14707 CREA-PR 9559-D 

"LAUDO DE ENSAIO" 

EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA N.O205 DE 30109198. 

1 .O - Interessado: 

a) nome: 
Rádio Itapaã Ltda 

b) endereço: 
Rua Pedro Ferreira, 155 - 1 9O Andar 
88.301-030 - Itajaí - SC 

c) nome e local da emissora a que se destina o transmissor: 
O mesmo. 

2.0 - Ensaio: 

a) motivo: 
Renovação de outorga. 

b) endereço onde foi realizado o ensaio: 
Serra do Camboriú, s1n.O 
88.300-000 - Itajaí - SC 

c) data em que foi realizado: 
27 de Fevereiro de 2.002 

3.0 - Fabricante: 

a) nome: 
WTK - Telecomunicações Ltda 

b) endereço: 
Rua Sassaki, 217 
Cidade Ademar - São Paulo - SP. 

Rua Rosa Stédile, 651 - C. P. - 46 Fones (046) 232-1804 - Fax: 232 -1405 - 85.550-000 - Coronel Vivida - ParanR 



ROBERTO LANG 
ENGEIYKFIRO 

CPF 345668309-00 
CREA-SC 14707 CREA-PR 9559-D 

4.0 - Função do transmissor: 
Transmissor auxiliar. 

5.0 - Medições: 

5.1 - frequência: 

a) nominal: 
94,l MHz 

b) medida em ambiente normal: 
94, I 00087 MHz 

c) variação máxima durante uma hora: 
+I10 Hz 

d) temperatura: 
+20 OC 

5.2 - resposta de audiofrequência: 
Vide tabela em Anexo. 

5.3 - distorção harmanica: 
Vide tabela em Anexo. 

5.4 - nível de ruido da portadora (FM), em relaqão a 
100% de modulação, com 400Hz: 
-62,O dB 

5.5 - nível de ruido da portadora (AM), em relação a 
100% de modulação em amplitude: 
-54,O dB 

5.6 - atenua~ão de harmônicos e espúrios: 
a) 2O harmônico: 80,OO dB 
b) 3O harmônico: 84,OO dB 
c) outros: Não detectados 

Rua Rosa Stédile, 651 - C. P. - 46 Fones (046) 232-1804 - Pax: 232 -1405 - 85.550-000 - Coronel Vivida - Paraná i 
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ROBERTO LANG 
ENGENHEIRO 

CPF 345668309-00 
C--SC 14707 CREA-PR 9559-D 

5.7 - potência de saida: 

Método - Indireto 

P = Tp . Ip . Ef 
P = 5,4. 0,82 . 0,79 
P = 3.498,12 W 

Método - direto 

P = 3.500 W 
Medido pela própria antena, com Wattímetro de RF. 

6.0 - Informações específicas para estereofonia: 

6.1 - gerador de estéreo: 

a) fabricante: Orban 

b) modelo: 8100A 

6.2 - Medições: 

a) frequência da subportadora piloto: 

-medida: 19.000 H+ 

-variação máxima em uma hora: Não percebida 

b) limites das variações das % de modulação da por- 
tadora principal pela subportadora piloto: 
9,0 % 

c) separação estereofônica: 
Vide tabela em Anexo. 

d) diafonia: 
Vide tabela em Anexo. 

Rua Rosa Stédile, 651 - C. P. - 46 Fones (046) 232-1804 - Pax: 232 -1405 - 85.550-000 - Coronel Vivida - Paranlí 



ROBERTO LANG 
ENGENHEIRO 

CPF 345668309-00 
CREA-SC 14707 CREA-PR 9559-D 

7.0 - Informações específicas para canais secundários: 
Não é o caso. 

8.0 - Observações visuais no transmissor: 

8.1 - placa de identificação: 

a) nome do fabricante: WTK - Telecomunicações Ltda 

b) modelo: SI-F-5 

c) número de série: 05.149.5,0.5 

d) frequência: 94,1 MHz 

e) potência: 5.000 W - Reduzido 3.500 W 

f) data da fabricação: nc 

g) alimentação: 2201380 V - Trifásico 

h) homologação: 0008185 

8.2 - medidores no estágio final de RF: 

a) de corrente de placa: 

-fabricante: WTK 

escala: 015,O A 

b) de tensão continua de placa: 

-fabricante: WTK 

escala: 0110,O kV 

c) de potência da saida de RF: 
(incidente e refletida) 

-fabricante: Telavo 

ascala: 011 10% 

8.3 - existência de tomadas de amostra de RF, para: 

a) modulação: Sim, no refletômetro. 

b) frequência: Sim, na cavidade. -04- 

Rua Rosa Stédile, 651 - C. P. - 46 Fones (046) 232-1804 - Pax: 232 -1405 - 85.550-000 - Coronel Vivida - Paraná 



ROBERTO LANG 
ENGEIYHEIRO 

CPF 345668309-00 
CREA-SC 14707 CREA-PR 9559-D 

8.4 - existência de dispositivos de segurança pessoal: 

a) de descarga de capacitares depois de desligada a 
alta tensão (descrição sumária): 
Sim, através de resistores de drenagem da AT, 
ligados a massa. 

b) gabinete metálico encerrando o transmissor, com 
todas as partes expostas ao contato dos opera- 
dores, interligadas e conectadas a massa: 
Sim. 

c) de interruptores de segurança, em todas as portas 
acesso a partes do transmissor onde existam ten- 
sões superiores a 350 V, que automaticamente des- 
liguem essas tensões quando qualquer dessas por- 
tas ou tampas forem abertas: 
Sim. 

d) possibilidade de serem feitos, externamente, os 
ajustes dos circuitos com tensões superiores a 
350 V, com todas as portas e tampas fechadas: 
Sim. 

8.5 - existência de dispositivos de proteção: 

a) descrição sumária dos dispositivos de proteção 
da fonte de alta tensão: 
Através de relés. 

b) proteção contra a falta de ventilação adequada, 
no caso de sistema forçado: 
Sim. 

Rua Rosa Stédile, 651 - C. P. - 46 Fones (046) 232-1804 - Fax: 232 -1405 - 85.550-000 - Coronel Vivida - Paraná 



ROBERTO LANG 
ENGENHEIRO 

CPF 345668309-00 
CREA-SC 14707 CREA-PR 9559-D 

8.6 - Obsewações: 
Transmissor auxiliar. 

9.0 - Instrumentos de medição: 

a) Wattímetro de RF marca Bird, modelo 43, número de série 
149.964, precisão 5%; 

b) Frequencímetro digital, marca Entelbra, modelo ETB-500, 
no de série 003lA; 

c) Osciloscópio marca Meguro, modelo 1251-A; 

d) Analisador de Espectro, marca HP, modelo E441 1 B; 

e) Multímetro analógico marca Yu Fong, modelo YF-252; 

f) Carga Fantasma, marca Maxwell, de I ,5KW, 50 ohms; 

g) Gerador de áudio, marca Leader, modelo LAG-26; 

h) Monitor de modulação e estéreo, marca TFT, modelo 884; 

i) Alicate amperímetro GE; 

j) Wattímetro de RF de Linha modelo 4712A, marca Bird, com 
pastilhalelemento 5000Bl e IOKBI. 

Rua Rosa Stédile, 651 - C. P. - 46 Fones (046) 232-1804 - Fax: 232 -1405 - 85.550-000 - Coronel Vivida - Paraná 



ROBERTO, LANG 
ENGENHEIRO 

CPF 345668309-00 - 

CREA-SC 14707 CREA-PR 9559-D 

10.0 - Declarações: 

10.1 - Declaração do profissional: 

"Declaro serem verdadeiras todas as informações 
constantes deste Laudo, obtidas mediante ensaio por 
mim realizado pessoalmente, no transmissor 
refere. O presente Laudo consta de sete 
todas numeradas e rubricadas com a rubrica 
faço uso". 

Itajaí, 27 de fevereiro de 2.002 

1 0.2 - Parecer conclusivo: 

"Para fins previstos no Inciso I da Portaria Ministerial 
n. 914, de 5 de setembro de 1978, DECLARO que o 
transmissor de FM, a que se refere este Laudo de En- 
saio, na data em que foi realizado, atendia a todas 
as normas vigentes e a ele aplicaveis". 

Itajaí, 27 de fevereiro de 2.002 

-07- 

Rua Rosa Stédile, 651 - C. P. - 46 Fones (046) 232-1804 - FRX: 232 -1405 - 85.550-000 - Coronel Vivida - Paraná 



Na qualidade de representante legal da Rádio Itapoã Ltda, emissora de 
freqüência modulada, localizada na cidade de Itajaí, Estado de Santa Catarina, 
declaro que o Sr. Roberto Lang, esteve em nossa emissora no dia 27 de fevereiro de 
2002, efetuando pessoalmente o Laudo de Ensaio em nosso transmissor de FM 
reserva, marca W K ,  modelo SI-F-5, série numero 05.149.5,0.5, com potência 
nominal de operação de 3,5 KW. 

Local do ensaio: 
Serra do Camboriú, s/n2 
Itajaí - SC 

Itajaí, 27 de fevereiro de 2.002. 

Waldir Eduardo Martins Filho 
Sócio Gerente 

RÁDIO ITAPOÃ LTDA. 
Rua Pedro Ferreira, 155 - Sala 1909 - Fone: (47) 348-6694 

CEP 88301 -030 - Itajaí - Santa Catarina 
e-mail: jovempan B jovempanitajai.fm.br 



ROBERTO LANG 
ENGENHEIRO 

CPF 345668309-00 
CREA-SC 14707 CREA-PR 9559-D 

ANEXO 

RESPOSTA DE AUDIOFREQU~NCIA ( dB) COM PRÉ-ÊNFASE DE 75 uS 

Rua Rosa Stédile, 651 - C. P. - 46 Fones (046) 232-1804 - Fax: 232 -1405 - 85.550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ROBERTO LANG 
ENGENHEIRO 

CPF 345668309-00 
CREA-SC 14707 CREA-PR 9559-D 

ANEXO 

DIAFONIA ( dB) 

Rua Rosa Stédile, 651 - C. P. - 46 Fones (046) 232-1804 - Fax: 232 -1405 - 85.550-000 - Coronel Vivida - Paraná 





ART No. 1700955910234 
IMPORTANTE: Não deixe de encaminhar uma via da ART ao CREA-PR através dos Correios 
ou a entregue diretamente em uma de nossas Regionaisllnspetorias. 

Recimento através do cheque no. do banco -. 
Esta quitação só terá validade após pagamento do cheque pelo Banco sacado. 



ROBERTO LANG 
ENGEIVHWO 

CPF 345668309-00 
CREA-SC 14707 CREA-PR 9559-D 

"MUDO DE ENSAIO" 

EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA N.O 205 DE 30109198. 

I .O - Interessado: 

a) nome: 
Rádio Itapaã Ltda 

b) endereço: 
Rua Pedro Ferreira, 155 - 19O Andar 
88.301-030 - Itajaí - SC 

c) nome e local da emissora a que se destina o transmissor: 
O mesmo. 

2.0 - Ensaio: 

a) motivo: 
Renovação de outorga. 

b) endereço onde foi realizado o ensaio: 
Serra do Camboriú, s1n.O 
88.300-000 - Itajaí - SC 

c) data em que foi realizado: 
27 de Fevereiro de 2.002 

3.0 - Fabricante: 

a) nome: 
Telavo 

b) endereço: 
Estrada das Olarias, 800 
Taboão da Serra - SP. 
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ENGENHEIRO 

CPF 345668309-00 
CREA-SC 14707 CREA-PR 9559-D 

4.0 - Função do transmissor: 
Transmissor principal. 

5.0 - Medições: 

5.1 - frequência: 

a) nominal: 
94,1 MHz 

b) medida em ambiente normal: 
94,100499 MHz 

c) variação máxima durante uma hora: 
+I40 H+ 

d) temperatura: 
+20 OC 

5.2 - resposta de audiofrequência: 
Vide tabela em Anexo. 

5.3 - distorção harmônica: 
Vide tabela em Anexo. 

5.4 - nível de ruido da portadora (FM), em relação a 
100% de modulação, com 400Hz: 
-63,Q dB 

5.5 - nível de ruido da portadora (AM), em relação a 
100% de modulação em amplitude: 
-55,0 dB 

5.6 - atenuação de harmônicos e espúrios: 
a) 2O harmônico: 80,00 dB 
b) 3O harmônico: 82,00 dB 
c) oqtros: Não detectados 
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ENGENHEIRO 
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CREA-SC 14707 CREA-PR 9559-D 

5.7 - potência de saida: 

Método - Indireto 

P = Tp . Ip . Ef 
P = 6,3 . 1,9 . 0,76 
P = 9.097,2 W 

Método - direto 

P = 9.000 W 
Medido pela própria antena, com Wattímetro de RF. 

6.0 - Informações específicas para estereofonia: 

6.1 - gerador de estéreo: 

a) fabricante: Orban 

b) modelo: 8100A 

6.2 - Medições: 

a) frequência da subportadora piloto: 

-medida: 19.000 Hz 

-variação máxima em uma hora: Não percebida 

b) limites das variações das % de modulação da por- 
tadora principal pela subportadora piloto: 
9,O % 

c) separação estereofônica: 
Vide tabela em Anexo. 

d) diafonia: 
Vide tabela em Anexo. 
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7.0 - Informações específicas para canais secundários: 
Não é o caso. 

8.0 - Obsewações visuais no transmissor: 

8.1 - placa de identificação: 

a) nome do fabricante: Telavo 

b) modelo: RDFM-10000A 

c) número de série: 024 

d) frequência: 94,1 MHz 

e) potência: 10.000 W - Reduzido 9.000 W 

f) data da fabricação: nc 

g) alimentação: 2201380 V - Trifásico 

h) homologação: 0201194 

8.2 - medidores no estágio final de RF: 

a) de corrente de placa: 

-fabricante: Telavo 

escala: 015,O A 

b) de tensão continua de placa: 

-fabricante: Telavo 

-escala: 0110,O kV 

c) de potência da saida de RF: 
(incidente e refletida) 

-fabricante: Telavo 

-escala: 01150% 

8.3 - existência de tomadas de amostra de RF, para: 

a) modulação: Sim 

b) frequência: Sim -04- 
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8.4 - existência de dispositivos de segurança pessoal: 

a) de descarga de capacitores depois de desligada a 
alta tensão (descrição sumária): 
Sim, através de resistores de drenagem da AT, 
ligados ao terra. 

b) gabinete metálico encerrando o transmissor, com 
todas as partes expostas ao contato dos opera- 
dores, interligadas e conectadas a massa: 
Sim. 

c) de interruptores de segurança, em todas as portas 
acesso a partes do transmissor onde existam ten- 
sões superiores a 350 V, que automaticamente des- 
liguem essas tensões quando qualquer dessas por- 
tas ou tampas forem abertas: 
Sim. 

d) possibilidade de serem feitos, externamente, os 
ajustes dos circuitos com tensões superiores a 
350 V, com todas as portas e tampas fechadas: 
Sim. 

8.5 - existência de dispositivos de proteção: 

a) descrição sumária dos dispositivos de proteção 
da fonte de alta tensão: 
Através de relés de máxima e resistores de sangria. 

b) proteção contra a falta de ventilação adequada, 
no caso de sistema forçado: 
Sim. 
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8.6 - Observações: 
Transmissor principal. 

9.0 - Instrumentos de medição: 

a) Wattímetro de RF marca Bird, modelo 43, número de série 
149.964, precisão 5%; 

b) Frequencímetro digital, marca Entelbra, modelo ETB-500, 
no de série 003lA; 

c) Osciloscópio marca Meguro, modelo 1251-A; 

d) Analisador de Espectro, marca HP, modelo E441 IB;  

e) Multímetro analógico marca Yu Fong, modelo YF-252; 

f) Carga Fantasma, marca Maxwell, de 1,5KW, 50 ohms; 

g) Gerador de áudio, marca Leader, modelo LAG-26; 

h) Monitor de modulação e estéreo, marca TFT, modelo 884; 

i) Alicate amperímetro GE; 

j) Wattímetro de RF de Linha modelo 4712A, marca Bird, com 
pastilhalelemento 500081 e 1 0KBl . 
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40.0 - Declarações: 

10.1 - Declaração do profissional: 

"Declaro serem verdadeiras todas as informações 
constantes deste Laudo, obtidas mediante ensaio por 
mim realizado pessoalmente, no transmissor a 
refere. O presente Laudo consta de sete (07) 
todas numeradas e rubricadas com a rubrica 
faço uso". 

Itajaí, 27 de fevereiro de 2.002 

10.2 - Parecer conclusivo: 

' 
"Para fins previstos no Inciso I da Portaria Ministerial 
n. 914, de 5 de setembro de 1978, DECLARO que o 
transmissor de FM, a que se refere este Laudo de En- 
saio, na data em que foi realizado, atendia a todas 
as normas vigentes e a ele aplicaveis". - 

Itajaí, 27 de fevereiro de 2.002 

-07- 
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Na qualidade de representante legal da Rádio Itapoã Ltda, emissora de 
freqüência modulada, localizada na cidade de Itajaí, Estado de Santa Catarina, 
declaro que o Sr. Roberto Lang, esteve em nossa emissora no dia 27 de fevereiro de 
2002, efetuando pessoalmente o Laudo de Ensaio em nosso transmissor de FM 
principal, marca Telavo, modelo RDFM-10000A, série número 024, com potência 
nominal de operação de 9,0 KW. 

Local do ensaio: 
Serra do Camboriú, s/n2 
Itajaí - SC - 

Itajaí, 27 de fevereiro de 2.002. 

Waldir Eduardo Martins Filho 
Sócio Gerente 

RÁDIO ITAPOÃ LTDA. 
Rua Pedro Ferreira, 155 - Sala 1909 - Fone: (47) 348-6694 

CEP 88301 -030 - Itajaí - Santa Catarina 
e-mail: jovempan @ jovempanitajai.fm.br 
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ANEXO 

RESPOSTA DE AUDIOFREQUENCIA ( dB) COM PRÉ-ÊNFASE DE 75 uS 
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ANEXO 

DIAFONIA ( dB) 
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CREA-PR 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Paraná 

ANOTAGÃO DE R E S P O N S A B ~ ~ A D E  TECNICA - ART 

Nome do Profissional ROBERTO LANG 
Empresa Contratada Registro: 

I - 
Nome do Contratante RÁDIO ITAPOA LTDA 

% & e r _ C - -  > " 2 

. - 7 8 -  L rL' 

Local da Obra / Logradouro: SERRA DO CAMBORIIJ J N O  SN 

Bairro: / CEP: 88300-000 I Quadra: 

Tipo de Obra / Serviço 034 / Serviços Contratados: 050 

Lote: 

Cidade: ITAJAI uii: sc 1 

I 

2,0 Unid.: UNID 

I I I 

Cálculo: pelo Valor do Contrato 
Descrição Complementar dos Serviços Contratados: 

LAUDO DE ENSAIO EM TRANSMISSORES DE FM. 
A) TRANSMISSOR MARCA TELAVO MOD. RDFM-IOOOOA, POT 9,O KW. 
B) TRANSMISSOR MARCA WTK, MOD. SI-Fd, POT 3,5 KW. 

I I I I 

sinatura do Profissi 

Dados Complem. 9,0/3,5 

Ediderep: Bairro: 

Unid.: KW 

Entidade Classe: 323 

1 Fone: i CEP: 

Vir. Taxa a Pagar R$ 18,91 . Obra/Servip: R$ 3.000,00 

1 Cidade - UF 

Vir. Honorários: R$ 3.000,00 

I I I 

I LEI 6496177 - Art. 1" - Todo contrato, escrito ou verbal, para a 

/ execução de obras ou prestaqão de quaisquer serviços profissionais 1 
referentes a engenharia, arquitetura e agronomia fica sujeito a Anotação 
de Responsabilidade Técnica - ART. 1 carteira: PR-009559D 1 



5591 .O23403 2 1891 

I 

ART No. 1700955910234 
IMPORTANTE: Não deixe de encaminhar uma via da ART ao CREA-PR através dos Correios 
ou a entregue diretamente em uma de nossas Regionaisllnspetorias. 

ETRICISTAITELECOM 

Sacador/Avalista O02 612974 170955910234-03 18,91 
Recimento através do cheque no. do banco -. 
Esta quitapão só ter& validade após pagamento do cheque pelo Banco sacado. 





u~icenciamento por alteração técnica 
Reclamação de Radiointerferencia Especial 
Licenciamento inicial Renovacão 

[7 Enquadramento no PBFM 

1 situavso 1 ENQUADRAMENTO 1 
- 

Item 15 art. 122 Dec 52,795163 c/c 
P A .  62 DL 236/67 

1.3 - Horário de fuiicionainento 

..................... Auto"ado: S,,E.R..~S..& ZPQ.-. em. ..&d-.&i.~ 
Cidade: ---.-@AI 
CEP: Fone; 

........ =E&.?2-h 
Cidade: E.Tb. .S P..i 
CEP: Fone: --- - " .- 

-- -- 

Ilimitado. 
Limitado: 

Restrito 
Especificado 

Art.46 Dec 52.795163 c/c 
Art. 62 DL 236167 

- - 
1 

RFGFR/RFFC/SRF/ANATEULAUDO/FORM.O12 LEGENDA: Situação: R - Regular I - Irregular 
RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM NV - Não Verificado NA- Não se Aplica 
PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 115 
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S L ~ M ~ T A ~ D  O 
- 

1.4 - Licença para Funcionamento de Estação, ou sua cópia autenticada, 
exposta em local visível no recinto onde se encontram os transmissores 
1.5 - Canal (Freqüência m] - PBFM) / Classe 

Autorizado 

Item 6.3.4 RTFM c/c 
Art. 62 DL 236167 

Itein3.1 e 3.3.1 RTFMcIc 

~ L + J + L L ~  C .- 
Verificado 

Canal (Freq.) Art. 62 DL 236167 

R 
§ 3' do Art. 52 Dec 52.795163 c/c 

v Art. 62 DL 236167 



Item 5.2.1.1 RTFM c/c 
Art. 63, "e" DL 236167 

Item 5.2.1.1 RTFM c/c 
Art. 63, "e" DL 236167 

Item 5.2.1.1 RTFM c/c 
Art. 63, "e" DI, 226167 

Item5.2.1.1RTFMc/c 
Art. 63, "e" DL 236167 

2.4.2.2 -Modelo pb I 
2.4.2.3 - Condutor externo da linha de transmissão ligado a Terra. ,- Item 5.3.1 RTFM c/c - 

L 
Art. 63, " d  DL 236167 

2.5 - Equipnmtos 

2.5.1 - Transmissor principal Autorizado Verificado Item 7.1.2 RTFM c/c 
C- - - -- - -- ,4&. 63. "e" DL S36/67 
2.5.1.1 -Fabricante 

Item 7.2.1" h" RTFM c/c 
Art. 62 DL 236167 
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externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da potência de 
operação autorizada. Art. 62 DL 236/67 

2.5.1.14 - Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para Item 7.2.1 "1" RTFM c/c 
descarga dos capacitares de filtro quando a alta teiisão é desligada. R Art. 63, "d" DL 236167 

' 2.5.1.15 - Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores Item 7.2.1 "o" RTFM c/c 
que 350 Volts. Art. 63, "d" DL 23 6167 
2.5.1.16 - Gabinete com as partes exposta ao operador interligadas a Terra. Item 7.2.1 " n" RTFM c/c 

Art. 63, "d" DL 236167 
2.5.1.17 - Ajuste extenio dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts Item 7.2.1 "p" RTFM clc 

Art. 63, " d  DL 236167 i 2.5. i .  18 - Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga. R 1 Art. 63. "d" DL 236167 
Item 7.2.1 '3" RTFM c/c 

- - . - - - - - -  - . -  

2-52 - Tratlsiiiissor auxiliar 
- - - - - - - A . - - 

12.5.2.1 Transmissor auxiliar (obrigatório pai . 
Inexistente Inoperante C] Não in - A .-. 

AutoríZacIo 
I e,, 

Item 7.1.3 RTFM c/c 
Art. 63, "e" DL 236167 

RF. R .  Art. 62 DL 236167 
2 5 2 . 7  -Medidor de corrente de placa ou coletor no estágio fila1 de Item 7.2.1 "h" RTFM c/c 
RF. I r-( , Art. 62 DL 236167 
2.5.2.8 -Medidor de potência relativa de saída, incidente e refletida. , 1 , I Item 7.2.1 "h". RTFM c/c I 

lta ou insuficiência de sistema de resfriamento forçado 

' freqüência de operação. Art. 62 DL 256167 
2.5.2.15 - Dispositivos que permitam a inibição de quaisquer controles 
externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da potência de 

Item 7.2.1 "c" RTFM c/c 

operação autorizada 
Art, 62 DL 23 6/67 

2.5.2.16 - Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para Item 7.2.1 "1" RTFM c/c 
descarga dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada. Art. 63, "d" DL 236167 
2.5.2.17 - Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores Item 7.2.1 "o" RTE?cl c/c 
ou iguais 350 Volts. Art. 63, "6' DL 236167 
2.5.2.18 - Gabinete com as partes expostas ao operador interligadas a Item 7.2.1 'n" RTFM c/c 
Tem. Art. 63, "d" DL 236/67 
2.5.2.19 - Ajuste externo dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts. Item 7.2.1 "p" RTFM c/c 

Art. 63, "d" DL 236167 
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emissoras. (&ultiplexação) 
3.2 - Utilizacão de estruturas de sustentação de outros serviços de 

Art. 63, "e" DL236167 
Item 5.2.4 RTFM c/c I 

~ u t o k a d o :  ... k... , ...- .E&& ... F E R R C ~ A  ..... 
cidade: . .  z . . / CEP: Fone: 

telecomunicações 

3.3 - Utilização de sistemas de transmissão reforçadores de sinal. 

3.4 - Proteção e placas de aviso ein todas as partes elétricas subinetidas a 

14.1.2 -Equipamento de gravação de audio. 

Autorizado: 

CEP: -. - .. .. .......... ..... PA 

.................................................................................................................... 

Pfl 1 
p7 si 

-4rt. 46 Dcc. 52.795163 e 
Art. 2" PMC 26/96 c/c 

Art. 63 "e" DL 236167 

Art. 63, "e" DL 236167 
Item 5.2.9 RTFM c/c 

Art. 63, "e" DL 236167 
Item 5.3.1.1 RTFM c/c 

I 
Art. 6" PMC 26/96 c/c 

1 ' Art 62 DL 236167 

Art.46 Dec. 52795163 e 
Art. 2" PMC 26/96 c/c 

Art. 63 "e" DL 236167 

I 

-INSTRUMENTOS UTILIZADOS IYA VISTORIA' , 
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LAUDO No: f im4 sr, - 2 1 3 ~  
U Y Y  ( - - --  - - . c - -  

6 - OUTRAS CARACTERISTICAS 

6.1 -Existência de interferência prejudiciaI -.. Art. 48 Dec. 52.795/63 c/c - - w4 Art. 62 DL 236167 ,L a-I i Q - 
Item 17. Ari. 28 Dec. 52.795163 '" 

L 6.2 - Imnpdimento ou dificultacão à acão do Asente de Fiscalizacão - 
K Art. 62 DL 236157 ""L k . 3 4  -2 ,i 

1[ 6.3 - Não cumprir, no prazo estipulado, exigências feitas pela ANATEL un Art. 62 DL 236167 i &, 6 

(lbs.. Co1oc:ir iicln1 apexis esclaizcui~e~~tt)s aclicioiiitis riecessArios, nurica iiçresceritar notas de alte~aqão do (luejá coi1ttzlSid o Lauilo. 

LOCAL. ZTHA-~ 

REPRESENTANTE DA ENTIDADE: 

DE;NTDrnE NO: 

ASSINATURA : 
- 

AGENTE DE FISCALIZACÃO : 

FORMA~ÃO: CREA No: 

ASSINATURA : CREDENCIAL No: 

RESPONSÁVEL PELA ANÁLIsE DAS MEDIDAS E CONVALIDAÇÃO DESTE LAUDO TÉCNICO 

NOME : 

FORMA~ÃO: CREA No: 
'I 1 ASSINATURA : CREDENCIAL No : I 

RFGFRIRFFCISRFIANATEU~UDOIFORM.012 LEGENDA: Situação: R - Regular I - Irregular 
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I * ,  

-?i '< 

i 'F-I& -33 ' , 
MINISTÉ~O DAS C iLlfjQL>~ -d i* " E  

SECRET DE SERWÇOS DE C 0  CAÇÃO ELETRÔMCA t~ .@ " 
NTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS @ , <*v*+ 

COORDENAÇÃO-GERAL, DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO DE ÁUDIO 
COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DA REGIÃO SUL 

PROCESSO: N~3740.000116/2002 

Encaminhe-se o presente Processo à Coordenação-Geral de Outorga de 
Serviços de Radiodifusão de Áudio e Imagens para fins de análise técnica. 

Brasília, 14 de abril de 2003. 



MM. 2~2% /2003/RFFCC - $LNATEL 1 
I I 

r 

PARA: Esctittjrio ~ e ~ i b b a f  do Parana - ER-3 
1, L e :  

8 ,  - 
L" 

Assunta: Renovação de  Outorga 

Ericaminhamos, em anexo, para mrrhecirnento e prrividencias que se fizerem necess&tias ., 
por esse EscritBrio Regional, 27 (vinte e sete) processos de renovação de outorga do 
Serviço de Radiadifusãs na estada do Paraná e 60 (sesçant~) processos de renavar;ão de  
outorga no estado de Santa Catarina, . i  

2. Sõiiekaritos a rtr-iiização da vistaria ihcnica nas entidades refewnciaciaç e posterjur . 
encaminhamento dos processos, com as respectivos Iaúdos de vistoria,.ao Ministério das 
Comunicagi5ee. 

I 
i 

v--- '-$*MA.,O . '  

JoSf ANGEL . , . . .- 

Gerente de Contmle do Espdrc! 
Em Exerclcio -, ~. ,. . '. . .. :. . 

Anexos: , 

I - Oficio n . O  818/2003/DOSR/SSCE-MC, de  23 de julho de 20C13; 
2 - Proceç$as n , O  5374000005402,5379000059502, S ~ ~ ~ O ~ O O ~ Z I O ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ O O ~ ~ ~ ~ O ~  
5374000023798,53?4000000B02,6382000Ò28808,53000007132Q3,5374000203600, 53825001 01 394, 
530000061 3803,!5300000957403,5374000008501,9374000002200,53740002? 8399,537400000i 302, 
5382000052998,5374000041 502,5374000055201,5374000099200,5332000070095,53820600946$8, 
5374000268899,537400020178I, 537400OOQl 702, 53820QQQ2$49fjl YYTd0()nfl?gA@, ~ ~ # J ~ ~ f i f i 2 ~ Q 2 ,  
53740(313[31 iS02,5'382000O83798,5374000011902,537400021l899,5382000047897,53820000280~8l 
5374000004501~ 5574000004601, 63740000080021 5374000005501,5382000006198,5300000094803, 
5 3 ~ ~ ~ ~ b 7 ~ 3 3 ~ 3 ,  f i 3 7 ~ ~ ~ ~ 0 5 ~ 1 0 2 ,  ~3~4000220000,53~4000842502,5~74000o6~~~~,  537400~01q2#1 
5 3 7 4 ~ ~ b ~ ~ ~ 2 ~ ~ ,  6374~~~~~~4~2,6374000008902,53740000576U 2,53000001 3 4 4 0 3 , 5 3 0 0 ~ ~ ~ 2 ~ 2 ~ 0 ~  
5300000984$03,53790660519flI, 5374000225968,5374600228599,5352000059500, 53740b0OU57M1 
~~~0Ci#000596,5374000034102,5374000010801,53"?4000028694,5374000126797,5300000252803, 
53740080381 02,530000071 3503,5300000252503,5300000252903,5300000987303,5354000039302, 
ti374000041 302,53001)009247Q315374~00013501, 530000b810303,5300000735203,5374000047602, 
5374000050102,5300000737803,5300000890403,5374000002.900,5374000073898, 53740110050202, 
~3??7oO~~Q4~1,Cj~, 5$7~QQQ?$$97,5$7SQQ0"vVSf$7,5$iQ"vUCE$?J6 e 201 0 5 0 i j 0 1 3 ~ ~ ~ ,  
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MINISTERIO DAS COMWICACOES 
SECMTARIA DE SERVIÇOS DE COMUNTCACAO E L E T R ~ N I C A  

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS v 
Esplanada dos Ministérim, Blwo R, Anexo R - Sals 300 

70044-900 Brasília-DF 

Oficio n: % 1 DOO3DOSWSSCE-MC 

Ao Senhor 
EDILSON rSTZSEXRO DOS SANTOS 
Superintendente dc Radiofi+equêncin e Fios*ç$o 
Agência Nacional de Telecornunicaçbes - ANATEL 
70.000*000 - B E L S ~  - DF 

i 

Referência: R e s o v q a  de Outorga 

Prezado Senhor, 

I. E w o s  processas conforme ielaçgo 4 este, para que seja providenciada a 
vistoria ikmica, tendo em vista a solcitaqáo das mesmos, de renovaçito de outoga. Soiicitamos 
que tão logo seja milcluída i rdmid~ vistoria, OS mesmos sejam devolvidos a a t e  M.&.stéwo . 



Referência: processo no 537400001 1612002 

Entidade: RÁDIO ITAPOÃ LTDA . 
Assunto: Renovação de Outorga ( FM ) 

Em atenção ao MM 227/2003/RFFCCl de 19 de agosto de 2003, 
analisou-se o laudo de vistoria no 0004SC20020120 ( fl. 28 a 32 ), realizada em 
18/09/2002, não sendo encontrado irregularidade. 

Assim sendo, encaminho o processo ao ER03, para providências 
devidas. 

Florianópolis, 10 de setembro de 2003. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ANEXO B, ALA OESTE - SALA 

CEP: 70.044-900 - BRAS~LIA - DF 
TEL.: (61)311-6453-FAX: 311-6617 

Oficio n ' 4  950 120041 DOSISSCWMC 
~rasilia, //de 

Ao Senhor, 
Waldir Eduardo Martins Filho 
Sócio - Gerente da Rádio Itapoã Ltda. 
R u  Pedrg Ferreira, 155 - Sala 1909 
8830 1-030 - ItajaíISC 

Ref. Processo nc 53740.000 1 16/02 

Prezado Senhor, 

Em atenção a solicitação constante do processo em referência, por meio 
do qual essa entidade solicita a renovação da outorga, cumpre-nos formular a seguinte 
exigência, com vistas a instrução do pedido: 

i 

declaração da entidade de que não infringe as vedações do parágrafo 5" do artigo 
220 da Constituição Federal; 
certidão de quitação ou prova de regularidade relativa a Seguridade Social e ao 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviços - FGTS; 
prova de regularidade com as Fazendas Municipal e Estadual; 
prova de regularidade com a Fazenda Federal, abrangendo certidão relativa a 
tributos, fornecida pela Receita Federal, e certidão quanto a divida ativa da União, 
de competência da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional; ' 

cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; e 
documentos atualizados revelando a composição asionária da emissora e eventuais 
alterações havidas em seu contrato social durante o pedido de vigência de outorga. 

Todos os documento acima citados deverão ser apresentados em original 
ou cópia autenticada. 

I 

Fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento deste 
ofício, expedido com AR-Postal, para instrução do pedido com a documentação exigida, 
sendo que a falta de resposta poderá ser considerada como desinteresse no 

- prosseguimento do processo. 

Atenciosamente, A 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

COSMSIYMY 







MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
ESPLAiVrfDA DOS ,~~I~VISTÉRIOS, BLOCO R, AATEEYO B, AL.4 OESTE - SALA 300 

CEP: 70.044-900 - BMSÍLIA - DF 
TEL.: (61) 311-6698 - FAX: 311-6617 

Brasilia, I Y  de de 2005. 
ofício 110 1 P~~/2005-COSMS/CGLO/DEOC/SC 6 
Ao Senhor, 
Waldir Eduardo Martins Filho 
Sócio Gerente da RÁDIo ITAPOÃ LTDA. 
Rua Pedro Ferreira, 155 - Sala 1909 
CEP: 88301-000 - Itajaí / SC 

Ref Processo n "3740.0001 1612002 

Prezado Senhor , 

1- Renovando o Oficio nV950 12004-COSMS/CGLOlDEOC/SC, em atenção à 
solicitação constante do processo referência, por meio do qual essa entidade requer renovação 
da outorga em frequência modulada, no Município de Itajaí, Estado do Santa Catarina, 
cumpre-nos formular as seguintes exigências, com vistas à instrução do pedido: 

a) declaração da entidade de que não iri-fringe as vedações do parágrafo 5" do artigo 220 da 
Constituição Federal; 
b) certidão de quitação ou prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
c) fundo de garantia do tempo de serviço - FGTS; 
d) prova de regularidade com a Fazenda Municipal; 
e) prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 
f) prova de regularidade com a Fazenda ~ederkl, abrangendo certidão relativa a tributos, 
fornecida pela Receita Federal; 
g) certidão quanto a dívida ativa da União, de competência da Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional; 
h) cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 
i) documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora e eventuais 
alterações havidas em seu contrato social durante o período de vigência da outorga; 

2- Todos os dociimentos acima citados deverão ser apresentados em original ou 
cópia autenticada. 

3- Fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento deste ofício, 
expedido com AR-Postal, para instrução do pedido com a documentação exigida, sendo que a falta de 
resposta poderá ser considerada como desinteresse no prosseguimento do processo. 

Atenciosamente, 



f 
SECRE 

ESPLANADA DOS A~EWSZ-ÉRIOS, BLOCO R. ANEXO B, ALA OESTE - SALA 300 
CEP: 70.044-900 - B R ~ S ~ A  - DF 

EL.:  (61) 31 1-6698 - F m  311-6617 

Brasilia, de ~ w - $ ' L G  de 2001. 
Ofício no ~~~/2005-COSMS/CGLO/DEOC/SC 

Ao Senhor, 
Waldir Eduardo Martins Filho 
Sócio Gerente da RÁDIo ITAPOÃ LTDA. 
Rua Pedro Ferreira, 1 5 5 - Sala 1909 
CEP: 88301-000 - Itajaí 1 SC 

Ref Processo n c 53740.000 1 1612002 

Prezado Senhor, 

1- Renovando o Oficio no 4950 /2004-COSMS/CGLO/DEOC/SC, em atenção à 
solicitação constante do processo referência, por meio do qual essa entidade requer renovação 
da outorga em frequência rnodnlada, no Município de Itajaí, Estado do Santa Catarina, 
cumpre-nos formular as seguintes exigências, com vistas à instrução do pedido: 

a) declaração da entidade de que não Mtinge as vedações do parágrafo 5" do artigo 220 da 
Constituição Federal; 
b) certidão de quitação ou prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
c) findo de garantia do tempo de serviço - FGTS; 
d) prova de regularidade com a Fazenda Municipal; 
e) prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 
f) prova de regularidade com a Fazenda Federal, abrangendo certidão relativa a tributos, 
fornecida pela Receita Federal; 
g) certidão quanto à dívida ativa da União, de competência da Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional; 
h) cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 
i) documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora e eventuais 
alterações havidas em seu contrato social durante o período de vigência da outorga; 

2- Todos os documentos acima citados deverão ser apresgntados em original ou 
cópia autenticada. 

3- Fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento deste oficio, 
expedido com AR-Postal, para instrução do pedido com a documentação exigida, sendo que a falta de 
resposta poderá ser considerada como desinteresse no prosseguimento do processo. 

Atenciosamente, 

/" 







OF: 1786-2005/COSMS/CGOS/DOS/SSCE/MC 

SÓCIO GERE DARÁDIO ITAPOÃ L=, a- 
RUA: PEDRO FERRIRA, No 155 - SALA " lgo?, CENTRO 
CEP: 88.309-480 ITAJAI - SC 
53740.000116/2002 









MIMSTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA >JG , 

\i 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
ESPLANADA DOS MINISTERIOS, BLOCO R, ANEXO B, ALA OESTE - SALA 300 ;$ "I;> li 

* k k  C 
CEP: 70.044-900 - B R A S ~ I A  - DF . * r  i I 

TEL.: (61) 311-6698 - FAX: 311-661 7 
r J 

w-.. .."c9 

~rasilia, 3 X e  ,& 
Ofício no $8 ~~/~OO~/COSMS/CGLO/DEOC/SC 

Ao Senhor, 
Waldir Eduardo Martins Filho 
Sócio Gerente da RÁDIo ITAPOÃ LTDA. 
Rua Dr. Pedro Ferreira, 155 - Sala 1909 - Centro 
CEP: 88301- 030 - Itajaí I §C 

Ref Processo n "3740.0001 1612002 

Prezado Senhor , 

1- Renovando o Ofício n." 495012004-COSMSICGLO/DEOC/SC, em atenção à 
solicitação constante do processo referência, por meio do qual essa entidade requer renovação da 

I outorga em freqüência modulada, no Município de Itajaí, Estado de Santa Catarina, cumpre-nos 
formular as seguintes exigências, com vistas à instrução do pedido: 

a) declaração da entidade de que não infringe as vedações do parágrafo 5" do artigo 220 da 
Constituição Federal; 
b) certidão de quitação ou prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
c) fundo de garantia do tempo de serviço - FGTS; 
d) prova de regularidade com a Fazenda Municipd; 
e) prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 
f) prova de regularidade com a Fazenda Federal, abrangendo: certidão relativa a tributos, 
fornecida pela Receita Federal; 
g) certidão quanto à dívida ativa da União, de. competência da Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional; 
h) cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 
i) documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora e eventuais 
alterações havidas em seu contrato social durante o período de vigência da outorga. 

2- Todos os documentos acima citados deverão ser apresentados em original ou 
cópia autenticada. 

3- Fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento deste ofício, 
expedido com AR-Postal, para instrução do pedido com a documentação exigida, sendo que a falta de 
resposta poderá ser considerada como desinteresse no prosseguimento do processo. 

Atenciosamente, 



( 
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel 

- 

Page 1 of 2 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOÇ DE RECEITAS 
A D M I N B T M D A S  PELA ANATEL 

RADIO TTAPOA LTIDA 
75.775.460/0001-90 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 15:41:26 do dia 31/03/2010 (hora e data de Brasília). 

Válida até 30/04/2010. 

Certidão expedida gratuitamente. 



DE SONS E IMAGENS 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 
LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; 
Ato Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e 
Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei 
no 8.036190 (FGTS) e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio 
das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa 
encaminhada, por uma série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 
2007. 

INTERESSADA: ' I 0  ITAPOÃ LTDA 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: ITAJA~SC 
PERÍODO: 03/06/2002 a 03/06/2012 
PROCESSO No: 53740.000116/2002 

- 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; . 

2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 

* Os documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 

comrírovante de recolhimento dos últimos cinco anos); I I 

JUNTADA 
01 

da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente, caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3O, 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 

14-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 103 I 

02 

I 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; - 114e15;26e27 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 04a 13; 16a25 

- - 

1 anexo), de acordo com as normas técnicas 'vigentes, acompanhado de1 I 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 

declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 

28 a 32 (Anatel- 
Regular) 

1 os parârnetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 1 I 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 
ou 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 



técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

ou, 
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
G e d i r á  que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a-qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, 55", CF; 
I 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 
I 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço I 
- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; I 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; I 

I 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; I 
1 15- Cópia completa da Relação Anual de Informações sociais - RAIS; 

I 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contraio/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 5 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria; - 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 



20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 22 1, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestãi das atividades, pela área editorial e pela 1 
direção da programação, atestando a nacionalidadedessas pessoas e juntando I 

22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 

23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc. ; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; I 

A 

25- EM CASO DE AUSENCIA DE RESPOSTA AO ULTIMO OFICIO DE 
EXIGÊNCIA, COM PRAZO VENCIDO, COMPROVADO POR 
RECEBIMENTO DE AR: verificado junto ao CPROD, ao SERAD e ao 
PROTOCOLO GERAL se consta resposta ao ofício de exigência, ainda não 
juntada aos autos? 

Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalado(s) com "X", 

) Sim houve 7 
O NÃO consta resposta. 

Brasília, DF, 30 de março de 2010. 

- 

RICIEL~ MILANI 
Estagiária de Direito 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL A -  

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES . s @" ,.-& k c m t & p  _ I 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE pós-OUTORGA 
,-/ 2 

k 

*.. 

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E OUTORGA - COREV 7 
1 :, 

ESPWVADA DOS MINISTERZOS, BLOCO R, ANEXO B, ALA O E S E -  SALA 300 
- -L - -  

CEP: 70.044-900 - BRASILL4 - DF . *'.i.. -i - $f 
- 2  "-* 

-* 

Ofício no / fF2 120 1 O/COREV/CGOU/SCE-MC 

Brasilia, # d de 2010. 

Ao Representante Legal da 
RÁDIo ITAPOÃ LTDA 
Rua Dr. Pedro Ferreira, no 155 - sala 1909 - Centro 
CEP: 88.301-030 - ITAJA~SC 

REFERÊNCIA: Processo no 53740.0001 1612002 
SSUNTO: Renovação de Outorga 

Prezado Senhor, 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da 
outorga para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, 
na localidade de Itajaí, Estado de Santa Catarina, deferida pela Portaria de no 11 1 de 02 de junho 
de 1982, publicado no DOU de 03 de junho de 1982. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, verificou-se que, 
para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) 
documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

a) Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 
concessionária ou permissionária com o Poder Concedente, caso o pedido de renovação 
seja atendido (art. 3O, 5 l0, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 

b) Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5O, CF; 

c) Prova de regularidade relativa ao INSS; 
- 

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

e) Certidáo conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa 
da União, emitida pela Receita Federal; 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

g) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

h) Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

i) Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da interessada 
e eventuais alterações havidas em seu ContratolEstatuto Social, durante o período de 



Continuação do Ofício no / 2 120 1 O/COREV/CGOU/SCE-MC 

j) Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da interessada 
e eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, durante o p 
vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia atualizada do Estatuto 
se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em exercício; 

I 

k) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o c 
normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoóli 
medicamentos e terapias, conforme as disposições constitucionais (artigo 226, 5 4O,  da 
Constituição Federal) e legais (Lei no 9.294/1996), que regem a matéria; 

1) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento 
dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% (vinte e cinco por 
cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) 
do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de 
transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas educacionais, sendo anexada a esta 
cópia de sua grade de programação; 

m) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento da 
finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do 
estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos 
moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

n) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento aos 
valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, nos 
moldes do artigo 22 1, IV, da CF; 

o) Declaração, assinada pelo representante legal da 'entidade, indicando as pessoas 
responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da 
programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos 
documentos de comprovação; 

OBSERVAÇÃO: No expediente de resposta deverão ser mencionados o número do 
Processo e o número deste Ofício de Exigência. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento deste Oficio, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui 
fomulada(s), sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, 
tomadas as providências com vistas à PEREMPÇÃO da outorga em telá, de acordo com o que 
estabelece a Norma de Serviço Conjunta CONJURISSCE n. 001, de 6/5/2009. 

~oor<lenadora Geral 
Grupo de Trabalho de Atos de Pós-Outorga 

Ofícios anteriores. 
Ofício no 2840 de 20 de setembro de 2005. 
Oficio no 1786de 14 de junho de 2005. 
Oficio no 4950 de 11 de maio de 2004. 



RADIO ITAPOÃ LTBA 
CNPI.: 75.775.46010001-90 

Avenida Atlântica, 2554 - Centro - Balneário Carnboriu - SC 

Ofício no 003/2010 

Balneário Camboriú, 07 de maio de 2810. 

Ao 
Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Atos de Pós-Outorga 
Coordenação de Renovação e Outorga - COREV 
Vânea Rabelo 
Coordenadora Geral 

Referencia: Resposta ao ofício n.9 1472/2010/COREV/CGOU/SCE-MC emitido em 09 de abril 
de 2010. Processo n.9 53740.000116/2002 
Assunto: Renovação de Outorga 

Prezada Senhora, 

Pelo presente, informamos que conforme o oficio acima mencionado e considerando o 

que consta no Processo n.e 53740.000116/2002, seguem anexas as documentações solicitadas 

para a renovação da referida outorga. 

Nos colocamos a disposição para maiores providencias. 

Atenciosamente. 

~onorato Salvati 
Responsável Geral 





Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as penas 

da lei, que a Rádio Itapoã Ltda, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora/Sons e Imagens, 

utilizando o canal 231 e a freqüência 94,1, na localidade de Itajaí, Estado de Santa Catarina, 

encontra-se com as suas instalações e equipamentos em 'conformidade com a última 

autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

Outrossim, declaramos que a referida entidade está apta a ter a sua outorga renovada 

por novo decênio, de acordo com o disposto no Decreto no 88.066 de 26 de janeiro de 1983. 

Balneário Camboriú, 07 de maio de 2010. 

a 
Jorge Luiz Reinert 
CREA: 030663-8 
CPF.: 765.626.549-04 

Honorato Salvati 



Declaro, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as penas da lei, 

que a Rádio Itapoã Ltda, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora/Sons e Imagens, 

utilizando o canal 231 e a freqüência 94,1, na localidade de Itajaí, Estado de Santa Catarina, 

não infringe a vedação do artigo 220,952 da Constituição Federal. 
, 

Balneário Camboriú, 07 de maio de 2010. 

Honorato Salvati 
CPF.: 198.205.349-68 



, Certidao Negativa de Debito 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E 

AS DE TERCEIROS 

NW99572010-20025010 
Nome: RADIO ITAPOA LTDA 
CNPJ: 75.775.460/0001 -90 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer 
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que 
vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em 
seu nome relativas a contribuições administradas pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União 
(DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente as contribuições previdenciárias e as 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em DAU, 
não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais 
inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFNIRFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei nc 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas ,de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou. de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei nVO.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

J A aceitação desta certidão está condicionada a finalidade para a qual foi 
emitida e a verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB nW1, de 20 
de janeiro de 201 0. 

Emitida em 07/04/2010. 
Válida até 0411 01201 0. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atençã0:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certifkaclo de Regularidade c$o FGTS - CRF 

Ieiscrlit;ãoa 95775460/8001-90 

Raz%o S O C ! ~ ~ :  RADIO ITAPOA LTDA 
E~.rdere@oi: RUA PEDRO FERREIRA 155 SALA 1909 / CENTRO / ITAJAI / SC / 

88300-000 

A Caixa Econdmica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art .  9, da Lei 8.036, de 1% de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante 
o F~indo de Garantia do Tempo de Serviço - FSTS. 

0 presente Certificado nas servirá de prova contra cebrang;a de 
quaisquer dkbitos referentes a contribuições @/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTC;. 

Validade: 14/04/2610 a 13/05/2010 

1ni"ormação obtida em 14/04/201 0, às 08:29:46,. 

A utilizagãs deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no çite da Caixa: 
wwpnr.eaixa.gav.br 



Certidão l í ~ t e r ~ l e t  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Gerd da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

GERT!DÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A D~VIBA ATIVA DA UNIAO 

Nome: RABIQ ITAPOA LTDA 
CNPJ: 75.775.460106011 -90 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima ideiítificado que vierem a ser apuradas, 6 certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscflç0es em Dívida Ativa da União junto a Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamei~te à situação do sujeito passivo 110 âmbito da RFB e da PGFN, nao abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeta de certidão específica. 

A aceitação desta certidáo esta coiidicionada a verificação de sua aufetiticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.g~v~br~ ou ~http:/lwww.pgfn.fazenda.gov.brz. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB 119 3, de 02/05/2007. 
Emitida ás 11:44:47 do dia 05/04/2810 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 02/10/2010. 
Código de controle da certidão: D288.63EA.8ABE.06FD 

Certidão emitida gratuitarneiite. 

Atençáo: qualquer rasura 011 emenda invalidara este docuinento. 
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ESTADO DE SANTA CATARWA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

Nome (razão social): RADX8 ITAPOA LTBA 
CNPJ/CPF: 9bm77b.468/000I-9O 

Ressalvando o direito da Fazenda ktaduai de inscrwer e cobrar as 
dívidas que vierem a ser apuradas, 6 certificado que não constam, na 
presente data, pendbncias em nome do contribuinte acima identificado, 
relativas aos tributos e demais d8bitos administrados pela Secretaria 
de Estado da Fazenda. 

( Dispositivo Legal: Lei no 3938166, Art. 154 
Número da certidão: 100140019472195 
Data Emissão: 19-03-2010 10:44: 19 

Validade (Lei no 3938/66, Art. 258, 15-09-2010 10:44:24 
modificado pela Lei no 13.568/05): 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de  Estado 
da Fazenda ria Internet, no endereqo: http://www.çef,sc.gov.br 
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SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
Rua Alberto Werner, 100, Fone (47) 3341 -6000 

I 

CERTIDÃO NEGATIVA No 210112010 

NOME: ..................... RADIO ITAPOA LTDA 

........... ENDEREÇO : Av. Ministro Victor Konder, 1206, 2O andar - ItajaíISC 

CADASTRO : .............. 260459 

................ CPFICNPJ 75.775.460/0001-90 

REQUERIMENTO N.': 08801 61 de 30 de Março de 201 0 

FINS:. ....................... Diversos 

CERTIFICAMOS, para defesa de direito, esclarecimento de situação, 
especificamente para a finalidade acima descrita, e demais efeitos legais, 
que o CONTRIBUINTE acima identificado, NADA DEVE A FAZENDA 
MUNICIPAL na data em que lavramos a presente Ceritidão. A Fazenda Municipal 
reserva-se o direito de constituir, lançar e cobrar os créditos que possam, 
posteriormente, ser apurados. E, para constar, lavramos a presente CERTIDÃO 
NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS. 

Prefeitura de Itajaí/SC, 31 de Março de 2010. 

Valida por 90 (noventa) dias 

J DO SANTANA A 
Diretor de Atendimento ao Cidadão Servidora 

Matrícula: 1140401 



.AJS - Eecibo de entrega de declaração 

26 de março de 2010 

MIMISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego 

Departamento de Emprego e Salário 
Coordenação-Geral de Estatísticas do Trabalho 

RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS - RAIS 
RECIBO DE ENTREGA DA RAIS 

ANO-BASE: 2009 

Identificação do Estabelecimento 
CREA 590500829586 

Razão Social RADIO ITAPOA LTDA 

CNPJ 75775460/OOOI-90 

CEI 

CEI Vinculado 

Endereço AV MINISTRO VICTOR KONBER, 1206 

Bairro FAZENDA 
CidadeIUF ITAJAI 1 SC 

CEP 88301 -701 

DECLARAÇÃO ENTREGUE 
2 5/03/201 O Data 

Quantidades de vínculos 9 

Código de Identificação do Recibo 

,788,4622.2752.805.14 

Coordenação da RAIS 

Brasilia, 26/03/2010 

I 
I ,  
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A Rádio Itapoã Ltda, pessoa jurídica inscrita no C.N.P.J. sob o n.g 75.775.460/0001-90, 

com endereço a Av.: Ministro Victor Konder, n.' 1206, 2' andar, bairro Fazenda, ItajaíISC, 

CEP 88301-701, permissionária do serviço de radiodifusão sonora em freqüência 

modulada, na localidade de Itajai, Estado de Santa Catarina ; através do seu 

representante legal, vem em atendimento ao disposto na alínea "i" , artigo 38, da Lei 

n.O 4.1 17, de 27 de agosto de 1962, com a redação dada pela Lei n.O 10.61 0, de 20 de 

dezembro de 2002, apresentar e declarar, para os devidos fins, ,a composição de seu 

capital social, incluindo a nomeação dos brasileiros natos .ou naturalizados há mais de 

dez anos titulares, direta ou indiretamente, de pelo manos setenta pov cento do capital 

total e do capital votante, conforme abaixo discriminado: . - ' . 

DIRTIBUICÃO DO CAPITAL SOCIAL 

QUADRO DIRETIVO: 

Total do Capital social - R$165.000,00 

Nome e CPF do Sócio 

Honorato Salvati - CPF: 198.205.349-68 

Nilton da Silva - CPF: 550.557.619120 

Participação no capital social: 

N.O de cotas 

163.350 

1 .650 

Percentual 

99% 

1% - 

R$ 

163.350,00 

1.650,00 



que e n h  si faem, WONOMTO WVATB, br~ilelm, 

nl%uréd de Lagoa V e d h a  - RS, solkiro, nascido em 27/08/1953, crmpresArio, portador da Cafleim de 

IdmMiade n* 8413,4314, miMã wla SSPPR a do CPF mb no l%,ROBm"S), midenb e domiciliado ê 

Avenida Atl%nitica, no 1020, apto. 2001, bntro, BalnebFio Camboriú - SC, Cep 88 e ULISSES 

JUUO BORRA J U M ~ ,  b-rasileim, nabml ds Famas do @sb - PR, s~iteim, nwsids em Ofl108f1971, 

%' 
empmá"i, portador da Carleim de Idenitidade no 2Y .-- R 3.951.531, emiitida pela SSPiSC e do CPF sob 

no 7%.3etIw9W15, esidenb e dmid-tido $a Rua 2450, em hn te  iao nQ 410, apto. 4 0 t  Ed. W~sley, 

Cenh, Balmhn'o CamboFiC1--- SC, W3@000, únicos sóeios oompsnenh da empresa que gira sob o 

nome empsan'al de: ~ D I O  IPWQA UDA eslabelwida B Av~nida Mini%lim Mar Konder, no 1206," 

andar. Baim Fnnda, Iksijaí - SC, CEP 88301-701, oom contmbo social primitivo aquivado na JUCESC 

sob o MIRE 42200526761 em 0511 111981, inscrita no CNPJ sob no 75.775.46010001-90, os quais de livre e 

espontânea vontade r ~ d v e m  fazer a 

~ T ~ ~ ~ # E ~ D A  DO SÓCIO ULISSES JULIO BORBA JUNIOR 
- b n  Q, . 4 ( " '? ' ENTRADA DO SÓCIO NILTON DA SILVA 

r A ~ E \ d l ~ l ~ A T n  6 

DISTRIBUICÃB DAS COTAS 

ADMINIST~ÃO DA SOCIEDADE 

DELIREMÇ~ES 

AONSOLIDAGAO DO WOIUTRATO SWIAL 

Não mais desejando conanuar na ULISBiES JULIO BOMA JÚNIoR, 

vendendo e hnsFeFindo 1 .&O cots no valor de R$ 1.650,00 (um mil âeimntos e cínqumta mds), j& 



in$grafizadlas, para o nom a i o  NILTON DA SILVA, dandole * r a e &dade, B C 1  o.cip retiante e os d2bis 
r s e f 5 4  4 B S  
o O p e ã @ %  (i o 

sócios entre si, pela presnte alteração, plena, rasa e geral C h*$&, Q& B ~ ~ ~ ~ & & ~ &  a d a m a r  uns dos 

wbss, seja a que Nnilo for. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA ENTRADA DO S&IO 

Fica aidrnitida na sacieda& NIL"TON f)A SILVA, brasileiro, nabral de Biumnau - Se, divo~iado, n ~ c l d o  

em 11/05/1%3, empmsário, po&dor da carteira de identidade no 1.504.1 19, expedida pela SSPISC e do 1 

I 
CPF no W,557.619.3?aI midente e domiciliado à Rua Awngas  no 4.55, asa  601, Bairro Anribá, 

I 

Balneário Cambonú - SC, Cep 88338630. 

ParQraFo Únieo: O sócio ing~ssante NILTQN DA SILVA declara estar ciente do Ativo e Passivo da 

respectiva empresa, assumindo todos os encargos ocorridos a partir desta data, declara também, não 

estar incurso em nenhum dos crimes p ~ ~ s t o s  em lei que o impça de exercer a%ividades mercanus. 

O capital s d a l  que 4 R$165.000,00 (wnto e ?se ta e dn.eo mil mais), jB integrylizâdo em moeda 

comnte deste pais, pmanerr;e inalteds sendo distribuído entres 0 5 ~  ~ Q c i o ~  da wuinte?l foma; 11 

a) O S ~ O  WONORATO SaVATI, permanece com 163.350,00 c o b  no valor de R$163.350,00 (wnto e -dJ 
n h  e tr6s mil, bzentos e cinquenta @ais), j8 i n t ~ r a l i z d ~ ,  , 

b) O sócio NILTOI\D DA SILVA que nada p u l a ,  adquim ds e?lx-âWo ULISaE SJIJTfO 

1 .650 cotas no valor de R$1 .í350,00 (um mil seiscenbs e cinquenta @ais), já integaliza 

GOTAS , 



WVATZ o guslt mmp que = rio d e  na qu-ilidde de DIRETOR 

ADRWIN1SMTIV0, em juím au F Q ~  &k, pmWr 

fins k a l s  e d who de S U ~  R t n m  denb sor=ldade, fiando oub-s d o s  impedidos de 

w r cr minar quaQuer a m b  em n o m  da emprem, 

GLÁUSULPI PRIMElM - NOME EMPESARIAL 

gim sob o nome emp LTDA. 

que lhe são pwrias e a 61sposto m b  m(rata, 

GUUSULA SEGUNDA - SEDE E FORO 

A d e  M a sua d e  h Awsnilda Minim W&r Konbr, na I=, 20 an&r. &tm Faenda, 



1 
L 1 

'i 
I 
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&=@O drr senrim de radidiludcr ds ~ ~ M I J ~ U I  m&IIdaBekna + r *  u12b> cidill<: dQ bjeii, ncr 11 I 
* & & e ,  

4 6  &l. tanto Salta G h ~ n a  ou m quaisquer oulras Im;alidadesudtr e @Ir-; t. o $ h -  v 1 
I 

cu prnniis@&5), Mrrnds, ~rrrlgknrc~nte, clx@orrklr a prapganda 

comercial, rckro especial de niúrim hincional, porr ruporla@a ddos rncaigor da eniprssa e rua 

necwáfliia e ~ n s " ~  

Parfgmfo IQ A execuw dos ~ N i p s  a que 5~ fefe~éi esta dhusula obedm& sempm 21 I@içlaq4o 

espífiea que mer os serviços de radiodiFusao, visando fins educacionais, cívicos, patd6Pim e 

~creativos. 

u Paráigreifo T Para consc-uA.0 de s u s  objeaVos, a soc idde poderá instalar estaçõs radio difusoras, 

s e d p s  w w a i s  de mfisr-lcr lun&nal, abrir e f&ar sucarrsais em qualquer Idiclade do pais N m d o ,  

para tanlto, a gegncihs, dmtaear pafie do capitai ~ a t  que desgnará i3 alividde de sucursal, mediante 

arquivamento de tal ato no ~ i s f r o  dk. comédeio competente. 1 

A soeidade iniciw as atividades em 05H IMSI e o seu tempo de duram é por prazo indeteninado, 

obtsewandese quando da sua dissoiução, os preceitos da lei especjfica. 
R 

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL 

L O capital social que é R$ 165.000,00 (cento e sessenta e cinco mil reais), já iwtegralizado em moeda 

B 
corrente deste país, pemanece inalterado sendo disttibuído entre os sócios da seguinte forma: 

a) O s6cio HONORATO SALVATI, permanece com 163;350,00 cotas no valor de R$163.350,00 (cento e 
l 

! 

ql 
J 

sessenta e três mil, trezentos e cinquenta reais), já integralizadas. 

b) O sócio NILTON DA SILVA que nada poFuia, adquire do exsó& UUSSES JUUO BORBA JÚNIOR, 

1 .%O c o b  no valor de R$1 .â50,00 



As quob são iWNIsíwis e não m m  ser &idas ou Ihcirr*ridas a temiros s ~ ~ m  o cronsentimenls do 1 

ur& m Qu~i t lds  d@ m d  e pr%-~o, direb de pmfegnrsia para sua 

$BPÉw&~~iny ju r idm e @sh~im, nela só @eFM;J@ w 

incaucion6vds1 direta ou indimtarnenb a  estrangeiros e a  juridimb 

, rcrpntsenb'tiva de mak da meWe do emita1 smial, entender 

que um ou mais sócios est3o pondo em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos de inegável 

gravidade, poderá excluí-los da socidade, mediante alteraça do contrato social, desde que prevista 

nesta exclusão por justa causa, 

Parágrafo 4 O  - A exclusão somente poderá ser determinada em reunião ou assembléia especialmente 

convocada para esse fim, ciente o acusado em tempo hábil para pemitir seu compa~cimento e o u exerclcio do direíto de defesa. 



SOCIEDADE 
- j  

i 8 - - b P u L  $ 

lar% a * na qual ida de DIRETOR 

ADMINISTRATIVO, em juim ou fora dele, p o d s ~  mbr todos os atos n 

riepmmtar e d n a r  quawuer d m m t o  em mm da empresa, 

CL~JSULA NONA - PR~LABORE 

dirninh-rx me bar uma mairarda mnsal, a título de "prblaboM, obsew-das as dispi- 

j u s d M ; ~ s  & sua admínhCFw, p d o  & e l a b o r m  do inmtádo, do balanp patrimonial e do 

balanço de rmula-do emnbmim, @&do aos &os, na pV& de ssuas qwW, os lums ou perdas 

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios delikrarao sobre as contas e 

designar80 administradores quando for o caso. 



CI.AUSUL.A DÉCIWIA TERCEIRA - DO DESIMPEDIMENTO 

criminal, su por se encsnhr wb os efe&os 

dela, a p n a  qus V& ainda que tern amnk,  o m s e o  a cargos pdMj~08; OU por Arme falimtar, 

, m i a t o  ou contra a omia popular, eonh o sbtema finamim nacional, 

& oonsum, fé plirMia, ou a p-spM*, 

E p r  eshnrm d e  f m a ,  justm, eombindss , lamm, datam e asinam, juntamente com 

duas oontrértual, m quah vi- de igual teor e foma, 

para tsdm os e M b  e di~Tt0s. 

Itajaí, 18 de Janeiro de XI10. 

'd 

Testemunhas: 

2 0052676 1 

7 



Declaro e atesto, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 

penas da lei, que a Rádio Itapoã Ltda, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora/Sons e 

Imagens, utilizando o canal 231 e a freqüência 94,1, na localidade de Itajaí, Estado de Santa 

Catarina, cumpre as normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, 

agrotóxicos, medicamentos e terapias conforme disposições constitucionais do artigos 220, 5 

42, da Constituição Federal, e legais conforme Lei n.2 9.294/1996, que regem a matéria. 

Balneário Camboriú, 07 de maio de 2010. 

Honorato Salvati 
CPF.: 198.205.349-68 



Declaro e atesto, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 

penas da lei, que a Rádio Itapoã Ltda, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora/Sons e 

Imagens, utilizando o canal 231 e a freqüência 94,1, na localidade de Itajaí, Estado de Santa 

Catarina, cumpre os seguintes percentuais em sua programação: 

25% (vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% 

(cínco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da 

obrigação de transmitir 5 (cinco) horas de programas educacionais. 

Balneário Camboriú, 07 de maio de 2010. - 

I-lonorato Salvati 
CPF.: 198.205.349-68 



RÁDIO I"FAP&Q LTDA 
Av. Ministro Victor Konder, 1206 - 20 andar - 

1440 minutos 

Kátia Karia Heck Grasel 
Opec 



Declaramos e atestamos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, 

sob as penas da lei, que a Rádio Itapoã Ltda, executante do Serviço de Radiodifusão 

Sonora/Sons e Imagens, utilizando o canal 231 e a freqüência 94,1, na localidade de Itajaí, 

Estado de Santa Catarina, cumpre o disposto nos moldes do artigos 221, ,!I, da Constituição 

Federal onde regem as finalidades constitucionais de promover a cultura nacional e regional, 

assim como o estimulo mínimo à produção independente em #relação ao conteúdo veiculado. 

Balneário Camboríú, 07 de maio de 2010. 

Honorato Salvati 
CPF.: 198.205.349-68 



Declaramos e atestamos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, 

sob as penas da lei, que a Rádio Itapoã Ltda, executante do Serviço de Radiodifusão 

Sonora/Sons e Imagens, utilizando o canal 231 e a freqüência 94,1, na localidade de Itajaí, 

Estado de Santa Catarina, cumpre o disposto nos moldes do artigos 221, IV, da Constituição 

Federal onde rege os valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo 

veiculado. 

Balneário Camboriú, 07 de maio de 2010. 

Honorato Salvati 
CPF.: 198.205.349-68 
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Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as penas 

da lei, que a Rádio ltapoã Ltda, executante do Serviço de Radiodifusão SonoraISons e Imagens, 

utilizando o canal 231 e a freqüência 94,1, na localidade de Itajaí, Estado de Santa Catarina, 

que Nilton da Silva, brasileiro, natural da cidade de Blumenau no Estado de Santa Catarina é 

responsável pela gestão das atividades, Elaine Cristina Maieski, brasileira, natural da cidade de 

Lages no Estado de Santa Catarina é responsável pela área editorial e Honorato Salvati, 

brasileiro, natural da cidade de Lagoa Vermelha no estado do Rio Grande do Sul é responsável 

pela direção geral da Rádio. 

Balneário Camboriú, 07 de maio de 2010. 

Honorato Salvati 
CPF.: 198.205.349-68 









RÁDIO ITAPOÃ LTDA 
CNPJ.: 75.775.4601 0001-90 

Avenida Atlântica, 2554 - Centro - Balneário Camboriu - SC 

Ofício nQ 003/2010 

Balneário Camboriú, 07 de maio de 2010. 

Ao 
Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Atos de Pós-Outorga 
Coordenação de Renovação e Outorga - COREV 
Vânea Rabelo 
Coordenadora Geral 

Referencia: Resposta ao oficio n.2 1472/2010/COREV/CGOU/SCE-MC emitido em 09 de abril 
de 2010. Processo n.2 53740.000116/2002 
Assunto: Renovação de Outorga 

Prezada Senhora, 

Pelo presente, informamos que conforme o ofício acima mencionado e considerando o 

que consta no Processo n.2 53740.000116/2002, seguem anexas as documentações solicitadas 

para a renovação da referida outorga. 

Nos colocamos a disposição para maiores providencias. 

Atenciosamente. 

y c JLd-. 
Hono ati 
Responsável Geral 



Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as penas 

da lei, que a Rádio Itapoã Ltda, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora/Sons e Imagens, 

utilizando o canal 231 e a freqüência 94,1, na localidade de Itajaí, Estado de Santa Catarina, 

encontra-se com as suas instalações e equipamentos em ,conformidade com a Última 

autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

Outrossim, declaramos que a referida entidade está apta a ter a sua outorga renovada 

por novo decênio, de acordo com o disposto no Decreto no 88.066 de 26 de janeiro de 1983. 

Balneário Camboriú, 07 de maio de 2010. 

CREA: 030663-8 
CPF.: 765.626.549-04 

Honorato Salvati 
CPF.: 198.205.349-68 



Declaro, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as penas da lei, 

que a Rádio Itapoã Ltda, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora/Sons e Imagens, 

utilizando o canal 231 e a freqüência 94,1, na localidade de Itajaí, Estado de Santa Catarina, 

não infringe a vedação do artigo 220,950 da Constituição Federal. , 

Balneário Camboriú, 07 de maio de 2010. 

Honorato Saivati 
CPF.: 198.205.349-68 



A Rádio Itapoã Ltda, pessoa juridica inscrita no C.N.P.J. sob o n.9 75.775.460/0001-90, 

com endereço à Av.: Ministro Victor Konder, n? 1206, 2' andar, bairro Fazenda, ItajaíISC, 

CEP 88301-701, permissionâria do serviço de radiodifusão sonora em freqüência 

modulada, na localidade de Itajaí, Estado de Santa Catarina ; através do seu 

representante legal, vem em atendimento ao disposto na alínea "i" , artigo 38, da Lei 

n.O 4.1 17, de 27 de agosto de 1962, com a redação dada pela Lei n.O 10.61 0, de 20 de 

dezembro de 2002, apresentar e declarar, para os devidos fins, a composiçâo de seu 

capital social, incluindo a nomeaçgo dos brasileiros natos'ou naturalizados há mais de 

dez anos titulares, direta ou indiretamente, de pelo manos setenta por cento do capital 

total e do capital votante, conforme abaixo discriminado: 

DIRTIBUIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL 

QUADRO BIRETIVO: 

Total do Capital social = R$l65.000,00 

Nome: Honorato Salvati CPF: 198.205.349-68 

Nome e CPF do Sócio 

Honorato Salvati - CPF: 198.205.349-68 

Nilton da Silva - CPF: 550.557.819120 

Balneário Camboriú, 07 de maio de 2010. 

C& Jal 
c.-".* 

Honorato Salvati 

Participação no capibl social: 

R$ 

163.350,00 

1.650,OO 

N.O de cotas 

163.350 

1.650 

Percentual 

99% 

1% - 



Declaro e atesto, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 

penas da lei, que a Rádio Itapoã Ltda, executante do Sewiço de Radiodifusão Sonora/Sons e 

Imagens, utilizando o canal 231 e a freqüência 94,1, na localidade de Itajaí, Estado de Santa 

Catarina, cumpre as normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, 

agrotóxicos, medicamentos e terapias conforme disposições constitucionais do artigos 220, § 

42, da Constituição Federal, e legais conforme Lei n.2 9.294/19.96, que regem a matéria. 

Balneário Camboriú, 07 de maio de 2010. 

Honorato Salvati 
CPF.: 198.205.349-68 



Declaro e atesto, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 

penas da lei, que a Rádio Itapoã btda, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora/Sons e 

Imagens, utilizando o canal 231 e a frequ%ncia 94,1, na localidade de Itajaí, Estado de Santa 

Catarina, cumpre os seguintes percentuais em sua programação: 

25% (vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% 

(cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da 

obrigação de transmitir 5 (cinco) horas de programas educacionais. 

Balneário Camboriú, 07 de maio de 2010. 

Honorato Salvati 
CPF.: 198.205.349-68 



RÁDIO ITAPOÃO LTDA 
Av. Ministro Victor Konder, 1206 - 20 andar - 

Kátia Karia Heck Grasel 
Opec 



Declaramos e atestamos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, 

sob as penas da lei, que a Rádio Itapoã Ltda, executante do Serviço de Radiodifusão 

Sonora/Sons e Imagens, utilizando o canal 231 e a freqüência 94,1, na localidade de Itajaí, 

Estado de Santa Catarina, cumpre o disposto nos moldes do artigos 221, ,li, da Constituição 

Federal onde regem as finalidades constitucionais de promover a cultura nacional e regional, 

assim como o estimulo mínimo à produção independente em .relação ao conteúdo veiculado. 

Balneário Camboriú, 07 de maio de 2010. 

Honorato Salvati 
CPF.: 198.205.349-68 



Declaramos e atestamos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, 

sob as penas da lei, que a Rádio Itapoã Ltda, executante do Serviço de Radiodifusão 

Sonora/Sons e Imagens, utilizando o canal 231 e a freqüência 94,1, na localidade de Itajaí, 

Estado de Santa Catarina, cumpre o disposto nos moldes do artigos 221, IV, da Constituição 

Federal onde rege os valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo 

veiculado. 

Balneário Camboriú, 07 de maio de 2010. 

Honorato Salvati 
CPF.: 198.205.349-68 



Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as penas 

da lei, que a Rádio Itapoã Ltda, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora/Sons e Imagens, 

utilizando o canal 231 e a freqüência 94,1, na localidade de Itajaí, Estado de Santa Catarina, 

que Nilton da Silva, brasileiro, natural da cidade de Blumenau no Estado de Santa Catarina é 

responsável pela gestão das atividades, Elaine Cristina Maieski, brasileira, natural da cidade de 

Lages no Estado de Santa Catarina é responsável pela área editorial e Honorato Salvati, 

brasileiro, natural da cidade de Lagoa Vermelha no estado do Rio Grande do Sul é responsável 

pela direção geral da Rádio. 

Balneário Camboriú, 07 de maio de 2010. 

Honorato Salvati 
CPF.: 198.205.349-68 



Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as penas 

da lei, que a Rádio Itapoã Ltda, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora/Sons e Imagens, 

utilizando o canal 231 e a freqüência 94,1, na localidade de Itajaí, Estado de Santa Catarina, 

encontra-se com as suas instalações e equipamentos em ,conformidade com a Ultima 

autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, cqnstantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

Outrossim, declaramos que a referida entidade está agtá a ter a sua outorga renovada 

por novo decênio, de acordo com o disposto no Decreto no 88.066 de 26 de janeiro de 1983. 

Balneário Camboriú, 07 de maio de 2010. 

Jorge Luiz Reinert Honorato Salvati 
CREA: 030663-8 - . .-r - - - -. *. CPF.: 198.205.349-68 



Declaro, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as penas da lei, 

que a Rádio Itapoã Ltda, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora/Sons e Imagens, 

utilizando o canal 231 e a freqüência 94,1, na localidade de Itajaí, Estado de Santa Catarina, 

não infringe a vedação do artigo 220, §5Q da Constituição Federal. 

Balneário Camboriú, 07 de maio de 2010. 

Honorato Salvati 
CPF.: 198.205.349-68 



Certidao Negativa de Debito 

MINISTÉRIO DA FAXENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDAO NEGATIVA 
DE DEBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS E 

AS DE TERCEIROS 

N~99572010-20025010 
Nome: RADIO ITAPOA LTDA 
CNPJ: 75.775.46010001 -90 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer 
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que 
vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em 

lu nome relativas a contribuições administradas pela Secretaria da 
,-íeceita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União 
(DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e as 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, 
não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais 
inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFNIRFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n2 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de . 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de , 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei nVO.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

, aceitação desta certidão está condicionada a finalidade para a qual foi 
emitida e a verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB nV1 ,  de 20 
de janeiro de 201 0. 

Emitida em 07/04/2010. 
Válida até 0411 01201 0. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certificado de Regularidade do FGTS - C W  i 
1 
I 

"scrl-soa 75775460/0001-90 
Rãz%o SOCI-I/ ".ADIO ITAPOA LTDA 

"ndereço: RUA PEDRO FERREIRA 155 SALA 1909 / CENTRO / ITAJAI / SC / 
88300-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art .  7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acin-ia identificada encontra-se em situação regular perante 
o Fundo de Garantia do Tempo de Çervico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTt). 

CertificaçSo Número: 2010041408294675201866 

1 Inforrnagão obtida em 14/04/2010, às 08:29:46. , I I 

A utilizac;ão deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.eaiixa.gg~w.br 
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%&& Ministério &i Famnda 
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I 
MINISTÉRIO DA FAEENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federa! do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE BEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A D~VIDA ATIVA DA UNIAO 

Nome: RADIQ ITAPQA LTDA 
CNP4: 75.97S.Ab016081-90 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado qiie 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
excliisivameiite a situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciarias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as ínscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de siia autenticidade na Internet, nos 
endereços ~http:/lwww.receita.fazerida.gov.br~ ou <http:l/www.pgfn.fazenda.gov.br~. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB no 3, de 02/05/2007 
Emitida as 11 :44:47 do dia 05/04/2010 <hora e data de Brasilia>. 
Válida ate 02/10/2010. 
Código de controle da certidao: D288.63EA.8ABEiO6FD 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

idova Consulta para imprezs258n 
- 
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ESTADO DE SANTA CATARMA 
SECRETAMA DE ESTADO DA "AZEMDA 

Nome (razão social): RADW OTAPOA LTDA 
CNPJ/CPF: ~ 5 . 7 ~ ~ 4 6 ~ / ~ ~ ~ % - 9 0  

Ressalvando o direito da "a-enda Rstadua8 de inscrever e cobrar as 
dividas que vierem a ser apuradas, B ce~1Wcado que não constam, na 
presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
relativas aos tributos e demais d6bltos administrados pela Secretaria 
de Estado da Fazenda. 

Dispositivo Legal: Lei no 3938166, Art. 154 

Nbamero da certidão: 100140019472195 
Date Èmiss30: 19-03-2010 10:44:19 
Validade (Lei no 3938/66, Art. 158, 
modificado pela Lei no 13.568/05): 15-09-2010 10:44:24 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado 
da bzenda na ãwternet, no endereço: k t tp: / / \~ww.~f .se .gov~br  

http://tributario. sef, sc.gov.br/tax.Net/tax.net. ctacte/CND-Resultado. aspx 



GERTIDÃO NEGATIVA No 210112010 

NOME: ..................... RADIO ITAPOA LTDA 

ENDEREÇO : ........... Av. Ministro Victor Konder, 1206, 2' andar - ItajaílSC 

CADASTRO : .............. 260459 

CPFICNPJ ................ 75.775.46010001-90 

REQUERIMENTO N.': 0880161 de 30 de Março de 2010 

....................... FINS:. Diversos 

CERTIFICAMOS, para defesa de direito, esclarecimento de situação, 
especificamente para a finalidade acima descrita, e demais efeitos legais, 
que o CONTRIBUINTE acima identificado, NADA DEVE A FPLENDA 
MUNICIPAL na data em que lavramos a presente Certidão. A Fazenda Municipal 
reserva-se o direito de constituir, lançar e cobrar os créditos que possam, 
posteriormente, ser apurados. E, para constar, lavramos a presente CERTIDÃO 
NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS. 

Válida por 90 (noventa) dias 

Prefeitura de ItajaíISC, 31 de Março de 2010. 

DO SANTANA 
Servidora 

Matrícula: 1140401 



.AIS.- Recibo de entrega de declaração 

26 de março de 2010 

MIMIST"RIB DO TRABALHO E EMPREGO 
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego 

DeparZamento de Emprego e Salário 
Coordenação-Geral de Estatísticas do Trabalho 

RELAÇAO ANUAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS - RAIS 
RECIBO DE ENTREGA DA RAIS 

ANO-BASE: 2009 

Identifica~ão do Estabelecimento 
d CREA 590500829586 

Razão Social RADIO ITAPOA LTDA 
CNPJ 75775460/0001-90 
CEI 
CEI Vinculado 
Endereço AV MINISTRO VICTOR KONDER, 1206 

Bairro FAZENDA 
CidadelUF ITAJAI 1 SC 
CEP 88301-701 

DECLAMCÃO ENTREGUE 
Data 1 5/03/2010 
Quantidades de vínculos 9 

CoordenaçZio da RAIS 

Brasilia, 26/03/2010. 

Página 1 de 

Código de Identificação do Recibo 



A Rádio Itapoã Ltda, pessoa jurldica inscrita no C.N.P.J. sob o n.e 75.775.460/0001-90, 

com endereço à Av.: Ministro Victor Konder, n.O 1206, 2' andar, bairro Fazenda, ItajaílSC, 

CEP 88301-701, permissionária do serviço de radiodifusão sonora em frequgncia 

modulada, na localidade de Itajaí, Estado de Santa Catarina ; através do seu 

representante legal, vem em atendimento ao disposto na alínea "in , artigo 38, da Lei 

n.O 4.1 17, de 27 de agosto de 1962, com a redação dada pela Lei n.O 10.610, de 20 de 

dezembro de 2002, apresentar e declarar, para os devidos fins;a composição de seu 

capital social, incluindo a nomeação dos brasileiros natos'ou naturalizados há mais de 

dez anos titulares, direta ou indiretamente, de pelo manos setenta por cento do capital 

total e do capital votante, conforme abaixo discriminado: 

DIRTIBUIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL 

QUADRO DIRETIVO: 

Total do Capital social = R$165.000,00 

Nome e CPF do Sócio 

Honorato Salvati - GPF: 198.205.349-68 

Nilton da Silva - CPF: 550.557.619120 

Participação no capital social: 

N.O de cotas 

163.350 

4.650 

Percentual 

99% 

1% - 

R$ 

163.350,00 

1.650,OO 
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Pelo presente instrumento particular de alteração que entre si fazem, HONOFSATB SALVATI, brasileiro, 

natural de Lagoa Vermelha - RS, solteiro, nascido em 2710811953, empresário, portador da Carteira de 

Identidade no 883.431-8, emitida pela SSPIPR e do CPF sob no 198.205.349~68, residente e domiciliado a 

Avenida Atlântica, no 1020, apto. 2001, Centro, Balneário Camboriú - SC, Cep 88330-000 e ULISSES 

JULIO BORBA JÚNIOR, brasileiro, natural de Formosa do Oeste - PR, solteiro, nascido em 0610811971, 

.d 

empresário, portador da Carteira de Identidade no 2ga - R 3,951,531, emitida pela SSPISC e do CPF sob 

no 796.381.989=15, residente e domiciliado a Rua 2450, em frente ao no 410, apto. 401, Ed. Wesley, 

Centro, Balneário Camboriu - SC, Cep 88330-000, Únicos sócios componentes da empresa que gira sob o 

nome empresarial de: WDIO ITAPOÃ LTBA estabelecida a Avenida Ministro Victor Konder, no 1206, 2' 

andar. Bairro Fazenda, Itajai - SC, CEP 88301-701, com contrato social primitivo arquivado na JUCESC 

sob o NIRE 42200526761 em 0511 111981, inscrita no CNPJ sob no 75.45,46010001-90, os quais de livre e 

espontânea vontade resolvem fazer a oitava alteração contrátual desta empresa, consoante às 

disposi~ões e pelos motivos adiante enumerados a saber: 

**MJrd;M*****rwM.*~*kic**M~*kkA.rwM.***rwM.Jrd;k*kX**jnn<W*M*****kk*** 

R E T I M M  DO ~ 6 ~ 1 8  ULISSES JULIO BORBA JÚNIOR 

ENTRADA DO SÓCIO NILTON DA SILVA 

~ is~~ isu i~has  DAS COTAS 
- 

ADM~NISTRB(~ÃO 1)8 SOCIEDADE 

CONSOLIDAÇÃO DQ CONTRATO SOCIAL 
kiclM.R*****m****** **** 

Não mais desejando continuar na sociedade, retira-se o sócio ULISSES JllLlO BOWBA J~~NIOR, 

vendendo e transferindo 1.650 cotas no valor de R$ 1.650,00 (um mil seiscentos e cinquenta reais), já 



sócios entre si, pela presente alteração, plena, rasa e geral qu:taçãQ, nada mais t&do a reclamar uns dos 

outros, seja a que título for. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA ENTMDA DO SÓCIO 

Fica admitido na sociedade NlLWN DA SILVA, brasileiro, natural de Blumenau - SC, divorciado, nascido 

em 1110511 963, empresário, portador da carteira de identidade no 1,504.1 19, expedida pela SSPISC e do 

CPF no 55Q.557.619-20, residente e domiciliado a Rua Arapongas no 455, casa 601, Bairro Ariribá, 

Balneário Camboriú - SC, Cep 88338-630. 

Parágrdo Único: O sócio ingressante MILTON DA SILVA declara estar ciente do Ativo e Passivo da 

respectiva empresa, assumindo todos os encargos ocorridos a partir desta data, declara também, não 

estar incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que o impeça de exercer atividades mercantis. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO CAPITAL SOCIAL 

O capital social que é R$ 165.000,OO (cento e sessenta e cinco mil reais), já integralizado em moeda 

corrente deste pais, permanece inalterado sendo distribuído entre os sócios da seguinte forma: 

a) O sócio HOMOMTO SALVATI, permanece com 163.350,OO cotas no valor de R$ 163.350,OO (cento e 

sessenta e três mil, trezentos e cinquenta reais), já integralizadas. 

b) O sócio NILTON DA SILVA que nada possuía, adquire do ex-sócio IJLISSEWJULIIO BQdRBA JÚNIOR, 

1.650 cotas no valor de R$ 1.650,00 (um mil seiscentos e cinquenta reais), já integralizadas, 

COTAS Yo R$ 

NILTON DA SILVA 1.650 

"TAIS ............. a~..~.~......ns.~ ........ a, .= m.... m s  ......8a. 165.000 "10 165.000,00 



ÇLÁLISULA QUARTA: ADMINISWCAO DA SOCIEDADE 

A administração e representação da sociedade serão. exwcidas s m e n B  -pó.lo sócio HONOMT6 

SALVATI, o qual sempre que se fizer necessário representará a sociedade na qualidade de DIRETOR 

ADMINISTWYIVO, em juízo ou fora dele, podendo praticar todos os atos necessários a consecução dos 

fins sociais e desempenho de suas funções dentro sociedade, ficando outros sócios impedidos de 

representar e assinar qualquer documento em nome da empresa, 

- Nos quatro meses seguintes ao tbrmino do exercício soclal, os sócios deliberarão sobre as contas e 

designarão administradores quando for o caso. 

CLAUSULA PRIMEIFIA - NOME EMPRSARIAL 

A sociedade gira sob o nome empresarial: d D l 0  !TAPO& LTBA. 

Parágrafo iinico: A sociedade tem a forma de Sociedade Empresária Limitada, obedecendo as normas 

u&- que lhe são próprias e o disposto neste contrato, regendo-se supletivamente pelas normas da Sociedade 

1: ' 
Anônima. 

C ~ U S U L A  SEGUNDA - S W D  E FOR0 

A sociedade tem a sua sede à Avenida Ministro Wetsr kroder, no 9206, 2 O  andar. Bairro Fazenda, 

itajai - Se, CEP 88301-101. O Foro da sociedade C na cidade de Ilajai - SC. 

C ~ ~ J S U L A  TERCElM BBJE" SOCIAL 

Constitui objeto da sociedade a seguinte atividade: 



Santa Catarina ou em quaisquer outras localidades-dó pa!s,- drsde que para tanto o Governo 

Federal lhe outorgue concessões ou permissães, podendo, paralelamente, explorar a propaganda 

comercial, seiviço especial de música funcional, para supodação dos encargos da empresa e sua 

necessiria expansão. 

Parágrafo '1° = A execução dos serviços a que se refere esta cláusula obedecerá sempre a legislaqão 

específica que reger os serviços de radiodifusão, visando fins educacionais, cívicos, patrióticos e 

recreativos. 

-* 

Parágrafo 2 O  = Para consecução de seus objetivos, a sociedade poderá instalar estações radio difusoras, 

serviços especiais de música funcional, abrir e fechar sucursais em qualquer localidade do país podendo, 

para tanto, a gerência, destacar parte do capital social que destinará a atividade de sucursal, mediante 

arquivamento de tal ato no registro de comercio competente. 

A sociedade iniciou as atividades em 0511 111981 e o seu tempo de duração é por prazo indeterminado, 

observando-se quando da sua dissolução, os preceitos da lei especifica. 

\ 8 capital social que é R$ 165.000,OO (cento e sessenta e cinco mil reais), já integralizado em moeda 

corrente deste pais, permanece inaiterado sendo distribuído entre os sócios da seguinte forma: 
'I $'i$ 

I > / \  
a) O sócio HQNQMTO SALVMl, permanece com 163.350,OO cotas no valor de R$163.350,00 (cento e ,, 
sessenta e três mil, trezentos e cinquenta reais), já integralizadas. 

b) O sócio NILTON DA SILVA que nada possuía, adquire do ex-sócio VLISSES JULIO BORBA JÚNIOR, 

1.650 cotas no valor de R$1.650,00 (um mil seiscentos e cinquenta reais), já integralizadas. 



HONOMTO S A L W i  

NILPON DA SILVA 

TOTAIS ................... .... .... ..aqnB n..sm..x.... - ..... 

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do 

outro sócio, a quem fica assegurado em igualdade de condições e preço, direito de preferência para sua 

aquisição se postas a venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
- 

ParêgmFs 1 O  = vedado o ingresso na sociedade, a pessoas jurídicas e estrangeiras, nela só podendo ser 

admitidos brasileiros. 

Parágrafo 2Y - As cotas representativas do capital social são intrayisferíveis e inalienáveis ou 

incaucionáveis, direta ou indiretamente a estrangeiros e a pessoas jurídicas, 

Parágrafo 3 O  - Quando a maioria dos sócios, representativa de mais da metade do capital social, entender 

que um ou mais sócios estão pondo em risco a continuidade da enipresa, em virtude de atos de inegável 

\ gravidade, poderá excluí-10s da sociedade, mediante alteração do contrato social, desde que prevista 

nesta exclusão por justa causa, 

Parágrafo C - A exclusão somente poderá ser deteminada em reunião ou assembléia especialmente 

, 
convocada para esse fim, ciente o acusado em tempo hábil para permitir seucomparecimento e o 

@ exercfcio do direito de defesa. 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente 

pela integralização do capital social. 



A administração e representação da sociedade são exercidas simefite . - pQlo - -  sócb FlCNOMTO SALVATI, 

o qual sempre que se fizer necessário mpresentará a sociedade na qualidade de DIRHOR 

ADNINISTWVIVO, em juizo ou fora dele, podendo praticar todos os atos necessários a consecução dos 

fins sociais e desempenho de suas funções dentro sociedade, ficando outros sócios impedidos de 

representar e assinar qualquer documento em nome da empresa. 

CLÁUSULA NONA - PRÓ-LABORE 

O sócio administrador pode fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições 

regulares pertinentes, 

CLÁUSULA DÉCIMA - EXERC~CIQ SOCIAL 

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro de cada ano, o administrador prestará contas 

justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 

balanço de resultado econbmico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 

apurados. 

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e 

0 designarão administradores quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO, INCAPACIDADE 

Ocorrendo o falecimento ou impedimento de qualquer dos sócios, a sociedade não será dissolvida ou 

extinta, cabendo aos sócios remanescentes determinar o levantamento de um balanço especial na data do 

falecimento ou da comunicação do impedimento para, ao preço de mercado, apurarem os haveres do 
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:'"I sócio falecido ou impedido. Os herdeiros do sócio falecido o" representante . .  9 sucessores do impdido :r 

- -  - 
receberão todos os seus haveres apurados, em 12 (dczi) )!;rcst3~5e; igwic, mcnsais e sucessivas, 

atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de 1 % (um por cento) ao mês, 

CLAUWIIL AD-CIMA TERCE~W DO B E ~ I R A P ~ I M ~ M S T B  

O sócio administrador declara sob as penas da Lei, de que não está impedido de exercer a administração 

da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 

dela, a pena que vede ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falirnentar, 

peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 

contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

E por estarem desta forma, justos, combinados e contratados, lavram, datam e assinam, juntamente com 

duas testemunhas, o presente instrumento de alteração contratual, em quatro vias de igual teor e forma, 

para todos os efeitos e direitos. 

Itajaí, 18 de Janeiro de 201 0. 

Testemunhas: 

RG 663.717-5 - SSPISC 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
ERTIFICO O REGISTRO EM: 12/02/2010 SOB No: 2010002001 1 

Protocolo: 10/002001-1, DE 21/01/2010 

Empreea:42 2 0052676 1 
RÁDIo ITAPOÃ LTDA - -- 

MONIQUE OLINGER PHILIPPI 
SECRETARIA GERAL 

- 
Criçtiane Pereira 

RG 1.990.052 - SSPISC 



Declaro e atesto, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 

penas da lei, que a Rádio Itapoã Ltda, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora/Sons e 

Imagens, utilizando o canal 231 e a freqüência 94,1, na localidade de Itajaí, Estado de Santa 

Catarina, cumpre as normas atinentes a propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, 

agrotóxicos, medicamentos e terapias conforme disposições constitucionais do artigos 220, 5 

40, da Constituição Federal, e legais conforme Lei n.e 9.294/1996, que regem a matéria. 

Balneário Camboriú, 07 de maio de 2010. 

Honorato Salvati 
CPF.: 198.205.349-68 



Declaro e atesto, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 

penas da lei, que a Rádio Itapoã Ltda, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora/Sons e 

Imagens, utilizando o canal 231 e a freqüência 94,1, na localidade de Itajaí, Estado de Santa 

Catarina, cumpre os seguintes percentuais em sua programação: 

25% (vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% 

(cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da 

obrigação de transmitir 5 (cinco) horas de programas educacionais. 

Balneário Camboriú, 07 de maio de 2010. 

Honorato Salvati 
CPF.: 198.205.349-68 



Av. Ministro Victor Konder, 1206 - 20 andar - 4 ' ~ ~  - -  -'.-.-L=; i', 

$e- A" 

Total da grade 1440 minutos 

I 

Sócio Gerente 
Kátia Karia Heck Grasel 

Opec 



Declaramos e atestamos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, 

sob as penas da lei, que a Rádio Itapoã Ltda, executante do Serviço de Radiodifusão 

Sonora/Sons e Imagens, utilizando o canal 231 e a freqüência 94,1, na localidade de Itajaí, 

Estado de Santa Catarina, cumpre o disposto nos moldes do artigos 221,,11, da Constituição 

Federal onde regem as finalidades constitucionais de promover a cultura nacional e regional, 

assim como o estimulo mínimo a produção independente em .relação ao conteúdo veiculado. 

Balneário Camboriú, 07 de maio de 2010. 

Honorato Salvati 
CPF.: 198.205.349-68 



Declaramos e atestamos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, 

sob as penas da lei, que a Rádio Itapoã Ltda, executante do Serviço de Radiodifusão 

Sonora/Sons e Imagens, utilizando o canal 231 e a freqüência 94,1, na localidade de Itajai, 

Estado de Santa Catarina, cumpre o disposto nos moldes do artigos 221, IV, da Constituição 

Federal onde rege os valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo 

veiculado. 

Balneário Camboriú, 07 de maio de 2010. 

Honorato Salvati 
CPF.: 198.205.349-68 



Declaramos para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as penas 

da lei, que a Rádio Itapoã Ltda, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora/Sons e Imagens, 

utilizando o canal 231 e a freqüência 94,1, na localidade de Itajaí, Estado de Santa Catarina, 

que Nilton da Silva, brasileiro, natural da cidade de Blumenau no Estado de Santa Catarina é 

responsável pela gestão das atividades, Elaine Cristina Maieski, brasileira, natural da cidade de 

Lages no Estado de Santa Catarina é responsável pela área editorial e Honorato Salvati, 

brasileiro, natural da cidade de Lagoa Vermelha no estado do Rio Grande do Sul é responsável 

pela direção geral da Rádio. 

Balneário Camboriú, 07 de maio de 2010. 

Honorato Salvati 
CPF.: 198.205.349-68 
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~ D I O  ITAPOÃ LTDA 

Avenida AtYntica, 2554 Sobreloja 20 

Cgntro -.- Balneário Carnboria 

CEP: 883" - 906 

E-mail: admaovempanitajai.com.br 



SERVIÇO P ~ L I C O  FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE pós-OUTORGA 

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E OUTORGA - COREV 
ESPLANADA DOS M~ISTÉRTOS, BLOCO R, ANEXO B, ALA OESTE - SALA 300 

CEP: 70.044-900 - BRASILIA -DF 

Ofício no /201 O/COREV/CGOU/SCE-MC 

Brasilia, de 
J 

Ao Representante Legal da 
RÁDIO ITAPOÃ LTDA 
Rua Dr. Pedro Ferreira, no 155 - sala 1909 - Centro 
CEP: 88.301-030 - ITAJA~~SC 

REFERÊNCIA: Processo no 53740.0001 16/2002 
SSUNTO: Renovação de Outorga 

Prezado Senhor, 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da 
outorga para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, 
na localidade de Itajaí, Estado de Santa Catarina, deferida pela Portaria de no 11 1 de 02 de junho 
de 1982, publicado no DOU de 03 de junho de 1982. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, verificou-se que, 
para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) 
documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

a) Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 
concessionária ou permissionária com o Poder Concedente, caso o pedido de renovação 
seja atendido (art. 3O, 8 1 O, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983); 

b) Declaração de não infringência à vedação do art. 220, § 5 O ,  CF; I 

c) Prova de regularidade relativa ao INSS; 

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

e) Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa 
da União, emitida pela Receita Federal; 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

g) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

h) Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

i) Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da interessada 
e eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, durante o período de 



Contiimação do Oficio no 1201 OlCOREV/CGOU/SCE-MC 

j) Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, durante o 
vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia atualizada do Estatuto, 
se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em exercício; 

< b' k) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento das + 

normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 
medicamentos e terapias, conforme as disposições constitucionais (artigo 220, 5 4", da 
Constituição Federal) e legais (Lei no 9.29411996), que regem a matéria; 

1) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento 
dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% (vinte e cinco por 
cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) 
do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de 
transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas educacionais, sendo anexada a esta 
cópia de sua grade de programação; 

m) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento da 
finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do 
estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos 
moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

n) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento aos 
valores éticos e sociais da pessoa e da família em relaqão ao conteúdo veiculado, nos 
moldes do artigo 22 1, IV, da CF; 

o) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas 
responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da 
programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos 
documentos de comprovação; 

OBSERVAÇÃO: No expediente de resposta deverão ser mencionados o número do 
Processo e o número deste Ofício de Exigência. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui 
formulada(s), sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, 
tomadas as providências com vistas à PEREMPÇÃO da outorga em tela, de acordo com o que 
estabelece a Norma de Serviço Conjunta CONJURISSCE n. 001, de 6/5/2009. 

Atenciosamente, 

v 
Coorqenadora Geral 

Grupo de ~rabalhb de Atos de Pós-Outorga 

Ofícios anteriores. 
Ofício no 2840 de 20 de setembro de 2005. 
Ofício no 1786. de 14 de junho de 2005. 
Ofício no 4950 de 11 de maio de 2004. 







Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Page 1 of 2 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: RADIO ITAPOA LTDA 
CNPJ: 75.775.460/0001-90 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 10:26:11 do dia 02/07/2010 (hora e data de Brasília). 

Certidão expedida gratuitamente. 



,'A Mmiãtériõ das Çamuni , Destaques do Governo 
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Menu Principal SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário I lnternet teia 1 menu 

I 
Ação: [g Incluir Pessoa Física Incluir Pessoa luridica Alterar 

X Excluir Consultar 1 -- . - _ _  - - - .- - - - -  

":tidade (Aitem"çã0) 
Tipo Entidade: Pessoa Jurídica 

CNPJ: 75.775.460/0001-90 

Razão Social: RADIO iTAPOA LTDA 
Nome Fantasia: 

Tipo Sociedade: 

Natureza 
Sociedade: 

Atividade 
Econômica: 

Grupo 
Econômico: 

Endere~o Sede 
Endereço: AVENIDA MINISTRO VICTOR KONDER 

NÚmero/Complemento: 1206 
Bairro: FAZENDA 

Cidade: ~tajaí 
Telefone: (47)3348-6694 

E-Mail: o~ec@iovempanitajai.com.br 

Endereço Correspondência 
Endereço: 

Bairro: 
Cidade: 

Capital Social 

Valor: 1165.000,00 

Sociedade Limitada 

Qtd. Cotas: 1165.000 

CEP: 88.301-701 
UF: SC 

Fax: (47)3348-6694 

CEP: 
UF: 

Moeda: 

Valor de uma 
Cota: I 

Quadro Societhrio -. 

CNPJ I CPF NOME ~ t d .  Cotas Vlr. Cotas EDITAR DESVINCULAR 

198.205.349-68 HONORATO SALVATI 163.350 163.350.00 

550.557.619-20 NILTON DA SILVA 1.650 1.650,OO 

3 Vincular Sócio 

3 Vincular Conselheiro 

Diretoria 

CNPJ I CPF NOME Cargo EDITAR DESVINCULAR 

HONORATO SALVATI GERENTE 

% Vincular Diretor 



Pmcurador 

% Vincular Procurador 

Representante 

2 Vincular Representante 

Recadastrado pela portaria No. 447 

----- --- 
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ladentificaç20 do Canal PB 
UF: SC 

Município: Itajaí 
Freqüência: 94,1 MHz 

Classe: A í  
Canal: 231 

Dados da Entidade 
Entidade: RADIO ITAPOA LTDA 

Nome Fantasia: IOVEN PAN 
NO Estação: 323086683 

Primeiro 
Licenciamento: 

Dados do Plano Básico 
Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: )75775460000190 1-4 

Distrito: 
Çub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 14022887273 
CNPJ: 75.775.460/0001-90 

Situação: Entidade não possui débitos 

ú'timo 18/03/2003 
Licenciamento: 

Razão Social: RADIO ITAPOA LTDA 
Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Endereço "de 
País: Brasil 
Cep: 88301701 Logradouro: AVENIDA MINISTRO VICTOR KONDER 

Número: 1206 Complemento: Bairro: FAZE-NDA UF: SC 
Município: Itajaí Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 47 33486694 Fax: 

El-tdere~o de Correspondência 
País: Brasil 
Cep: 88301701 Logradouro: AVENIDA MINISTRO VICTOR KONDER 

Número: 1206 Complemento: Bairro: FAZENDA UF: SC 
Município: Itajaí Distrito: SubDistrito: 

Telefone: -1 Fax: 7 1  Ema i :  I 
Nome Fantasia 

Nome Fantasia 

JIOVEN PAN I 

Dados da e)ulorga 

ÇCRAD Jurídico: 173851 Data Publicação 103,06,1992 1 
Contrato/Convênio: 

SCRAD Técnico: 17384 I 
Data Limite Número do Processo: 
Instalação: 

Fistel: (14022887273 1 
Documentos Emitidos 

Atualima-%o de Documentos 
No Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão Natureza 
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Característica da Estação Instalada 
H Dados do Licenciamento 



, > 

ROCESSOS DE 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cum~rimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇAO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8,212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036/90 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): RADIO ITAPOA LTDA 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: ITAJAV SC 
PERÍODO: 53740.0001 16/2002 
PROCES SO(S) NO(S): 03/06/2002 a 03/06/20 12 

* OS documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 

JUNTADA 
01 

Falta 

da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3O, 8 lo, a, Dec. 88,06611983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 02 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 03 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); - 

5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 

- 

Outorga), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 

04/10 - copia, 11, 
12/13 - cópia, 
16/22,23,24/25 
14/15. 
comprovante 

I 7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo, também constante do sítio do MC na Internet - www.mc.gov.br -, 
nesta direção: Radiodifusão -3 Formulários e Documentação -3 Formulários 
Técnicos -3 Formulários de Vistoria Técnica para fins de Renovação de 

cópia, 26/27 
28/32,37, 
(ANATEL), 5 1,82 



conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 

indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência, 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o 
seu próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal 
não impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer 
tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 124 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, 55", CF; 52,83 
I 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 53 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 54 
- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 55 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 56 

I 
14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 1 57 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 58/63 
I 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da ( 65/71 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Soiial, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fùndação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 72,85 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 5 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria; 



(RILwA' 
JAILSON &@NSO DE SOUZA 

direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

INFORMAÇ~ES INTERNAS 

E'c nomista 4 

22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não , impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
MotivoslDespacho, etc,; 

24-Cópia do Contrato de ConcessãolPermissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

25 - EM CASO DE AUSÊNCIA DE RESPOSTA AO ÚLTIMO OFICIO DE 
EXIGÊNCIA, COM PRAZO VENCIDO, COMPROVADO POR 
RECEBIMENTO DE AR: verificado junto ao CPROD, ao SERAD e ao 
Protocolo Geral se consta resposta ao Último Ofício de Exigência, ainda não 
juntado aos autos? 

- 

SIM, Consta 
resposta a ser 
jmtadaaos 

SIM, não 
consta resposta a 
ser juntada aos 
autos. 

H~enden te  juntada do(s) docurnento(s) acima assinalados(s). 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
GRWO DE TRABALHO DE ATOS DE PÓS-OUTORGA 

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇAO E REVISÃO DE OUTORGA - COREV 
ESPLANADA DOS MNISTÉRTOS, BLOCO R ANEXO B, ALA OESTE - SALA 300 

CEP 70 044-900 - BRASÍUA -DF 
3 7 

Ofício no IL 6 120 1 O/COREV/DEOC/SCE-MC 

Brasília, de de 2010. 

Ao Representante Legal da 
RÁDIo ITAPOÃ LTDA 
Av. Atlântica, 2554 sobreloja 20 - Centro 
Balneário Camboriú/ SC 
CEP: 88330-906 

REFERÊNCIA: Processo no 53740.0001 1612002 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Prezado Senhor, 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga 
para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na localidade de Itajaí, 
Estado de Santa Catarina, deferida pela Portaria de no 11 1, publicada no DOU de 03/06/1982. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com determinação da Casa 
Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos 
Governamentais, e após a análise dos presentes autos, verificou-se que, para a completa instrução do Processo 
será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA 
AUTENTICADA: 

a) Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da concessionária ou 
permissionária com o Poder Concedente, caso o pedido de renovação seja atendido (art. 3O, Parágrafo 
1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 

b) Laudo de Ensaio do (s) transmissor (es), visto que o referido Laudo foi apresentado em cópia não 
autenticada; 

c) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada, visto que o documento foi apresentado em 
cópia não autenticada; 

OBSERVAÇÃO: No expediente de resposta deverão ser mencionados o número do Processo e 
o número deste Ofício de Exigência. - 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui formulada(s), sem o que o 
Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as providências com vistas à 
PEREMPÇÃO da outorga em tela, de acordo com o que estabelece a Norma de Serviço Conjunta 
CONJURJSSCE n. 001, de 6/5/2009. 

Atenciosamente, 

Coordehadora Geral 
Gmpo de ~rabalhoide Atos de Pós-Outorga 

Ofícios Anteriores: 
Ofício no 1472120 10; 
Ofício no 284012005; 
Ofício no 178612005; 
Ofício no 495012004; 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Atos Pós - Outorga 
Coordenação de Renovação e Revisão de Outorga - COREV 

Álvaro Augusto de Souza Neto 
Coordenador de Renovação e Revisão de Outorga 

Assunto: Renovação de Outorga 
Interessado: Rádio Itapoã Ltda 
Processo n.': 53740.0001 1612002 

Conforme solicitado no email encaminha ao Sr. Carlos Albeto Spnelli em 06 de julho de 

2010, segue anexos documentos para Renovação de Outorga conforme processo n.' 

53740.000116/2002. 

Atenciosamente 

Balneário Camboriú, 19 de julho de 2010. 

Honorato Salvati 
CPF.: 198.205.349-68 
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Prezado Jorge 
Precisamos resolver estas duas situações um pouco com urgência. 
Aguardo seu telefonema. 

Nato - algumas pendências levantadas , enviei este e-mail para o Jorge 

Spinelli 

De: Alvaro Augusto S. Neto [mailto:alvaro.neto@mc.gov.br] 
Enviada em: terça-feira, 6 de julho de 2010 14:45 
Para: spinellimix@mixblumenau.com.br; Lemoel Dias Soares 
Assunto: RES: Vista a Processos 

Spinelli, 

Processo no: 53000.04627412007 
Requerente: Rádio 99 FM btda. 
Objeto: renovação da outorga 
Situação atual: falta o sócio-gerente assinar o laudo de vistoria técnica; 

Processo no: 53740.0001 1612002 
Requerente: Rádio Itapoá btda. 
Objeto: renovação de outorga 
Situação atual: ofício de exigências: 

a) declaração de conhecimento e adesiio as cÍCiusirlas que regulam as rela~oes da cancessionária ou perniissionária com o 
Poder Concedente, caso o pedido de renovação seja atendido (art. 3', parágrafo 1°, a, Bec. 88.066, de 26/01/83); 
b) Laudo de ensaio do transmissor, visto que o referido Laudo foi apresentado em cópia não autenticada: 
c) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART quitada, visto que o documento foi apresentado em cópia não autenticada 

Atenciosamente, 

Alvaro Augusto de Souza Meto 
Coordenador de Renovaçao e Revisão de Outorga 

-----Mensagem original----- 
De: Lemoel Dias Soares 
Enviada em: quinta-feira, 1 de julho de 2010 16:50 
Para: Alvaro Augusto S. Neto 
Assunto: ENC: Vista a Processos 

-----Mensagem original----- 
De: Spinelli Mix Blumenau [mailto:spinellimix@mixblumenau.com.br] 
Enviada em: quinta-feira, 1 de julho de 2010 16:35 
Para: Lemoel Dias Soares 
Assunto: Vista a Processos 

Prezado Lemoel 

Estarei em Brasília no dia de amanhã, isto é, no dia do jogo do Brasil. 

Gostaria de saber se seria possível após as 14 hs conversar sobre os seguintes processos: 

Renovação de Outorga - Rádio 99 FM Ltda - Balneário Camboriú-.S.C - Processo número 

53.000.046.27412007 

Renovação deOutorga - Rádio Itapoá Ltda - Itajaí - SC - Processo Número 53.740.0001 1612002 



Um abraço e obrigado 

Spinelli 
9983-6294 (047) 

E-mail verificado pelo Terra Anti-Spam. 
Para classificar esta mensagem como spam ou não spam, i.1 i (  w r ica  aiar r i. 
Verifique periodicamente a pasta Spam para garantir que apenas mensagens 
indesejadas sejam classificadas como Sparn. 

Esta mensagem foi verificada pelo E-mail Protegido Terra. 
Atualizado em 06/07/2010 

Page 2 of 2 



A Rádio ITAPOÃ Ltda, Executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência 

Modulada, na localidade de ITAJA~, Estado de Santa Catarina , por intermédio de seu 

representante legal Sr. Honorato Salvati, que abaixo subscreve, declara para fins de Renovação 

de Outorga QUE TEM CONHECIMENTO E ADERE Ás CLÁUSULAS QUE REGULAM O SERVIÇO DE 

RADIODIFUSÃO, CONFORME DECRETO N.Wf3.066, DE 26 DE JANEIRO DE 1983 - ARTIGO 3g1 

PARÁGRAFO 1% AL~NEA "a". 

Itajaí/SC, 12 de julho de 2010. 



9.4 - LAUDO DE ENSAIO 

9.4.1 - INTERESSADO 

a) Nome : Rádio Itapoá Ltda . 
b) Endereço Completo : Avenida Ministro Victor Konder - 1206 - 

Bairro Fazenda - ItajailSC - Cep: 88301 -701 . 

9.4.2 - ENSAIO 

a) Motivo : Renovação de Outorga. 
b) Endereço onde foi realizado : Serra do Carnboriú - Cainboríu/SC . 
c) Data ein que foi realizado : 11/01/2007 . 
d) Data : 02/12/1997 - Publicação do Decreto Legislativo . 
e) SCRAD Jurídico : 8865 . 

9.4.3 - FABRICANTE - Transinissor Principal : 

a) Noine : Marcelo Amorim do Godoy - EPP ,. 
b) Modelo : FM 2500 . 
c) Hoinologação : 0285042252 . 

9.4.4 - FUNÇÃO DO TRANSMISSOR : PRINCIPAL. 

a) Noininal : 94,l MHZ 
b) Medida ein ambiente normal : 94.100 .O 10 HZ. 
c) Variação ináxiina da fieqiiência ein 60 minutos de funcionainento na 

teinperat~ira ambiente : 10 HZ. 

Folha 0 1 



9.4.5.2 - RESPOSTA DE AUDIOFREQUÊNCIA 

Freqüência 

50 

Mono ( Canal -I ) 
Modrilacões 

Mono ( Canal - I1 ) 

Estéreo ( Canal- I ) 

1 I Modulagões 

Folha 02 



Freqiiência 
( H Z )  

50 

100 

400 

1000 

5000 

7500 

10.000 

15.000 

1 Modriilação 1 Modulação 1 
Estéreo - ( Canal - I ) Estéreo - ( Canal - I1 ) 

Follia 03 
I 

Mono - ( Canal - I ) 
Modulagão 

Freqiiência 
( H Z )  

50 

100 

400 

1000 

5000 

7500 

10.000 

15.000 

25% 

074 

0,32 

0,42 

0,43 

0,42 

0,40 

0,35 

0,33 

Mono - ( Canal - I1 ) 
Modulagão 

25% 

0,43 

0,31 

0,43 

0,38 

0,41 

0,40 

0,39 

0,34 

50% 

0,42 

0,32 

0,43 

0,38 

0,43 

0,38 

0,37 

0,37 

25% 

0,42 

0,44 

0,41 

0,40 

0,41 

0,45 

0,41 

0,41 

100% 

0,42 

0,34 

0,4 1 

0,37 

0,42 

0,37 

0,33 

0,34 

50% 

0,41 

0,32 

0,40 

0,37 

0,39 

0,35 

0,36 

0,35 

25% 

0,44 

0,42 

0,44 

0,44 

0,44 

0,44 

0,43 

0,44 

100% 

0,4 1 

0,34 

0,40 

0,38 

0,36 

0,33 
- 

0,34 

0,36 

50% 

0,43 

0,43 

0,42 

0,42 

0,40 

0,44 

0,40 

0,42 

100% 

0,4 1 

0,43 

0,44 

0,42 

0,41 

0,45 

0,4 1 

0,43 

50% 

0,43 

0,42 

0,43 

0,43 

0,43 

0,42 

0,43 

0,45 

100% 

0,4 1 

0,40 

0,4 1 

0,4 1 

0,43 

0,45 

O ,42 

0,46 



9.4.5.4- NÍVEL DE RUÍDO DA PORTADORA ( FM ) , EM RELAÇÃO 
A 100% DE MODULAÇÃO COM 400 HZ 

9.4.5.5 - NÍVEL DE RUÍDO DA PORTADORA ( AM ) , EM RELAÇÃO 
A 100% MODULAÇÃO EM AMPLITUDE 



9.4.6 - INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS PARA ESTEREOFONIA 

9.4.6.1 - Gerador de Estéreo 

a) Fabricante : Orban 
b) Modelo : 8100. 

9.4.6.2.1 - FREQUÊNCIA DE SUBPORTADORA PILOTO 

a) Medida : 19.002 HZ. 
b) Variação máxima da fieqiiência em 60 mintitos de fi~ncionamento na 

temperatura ambiente : 02 HZ. 

9.4.6.2.2 - Liinites das variagões das percentagens de inodiilação da 
portadora principal pelas subportadoras piloto . 2% . 

1 Freqüência 1 Leitura do Canal L com 
HZ Sinal do Canal R 

Leitura do Canal R coin Sinal 
do Canal L 



9.4.7 - INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS PARA CANAIS 
SECUNDÁRIOS : Não possui Canal Secundário . 

AUDIOFREQUÊNCIA 

50 

100 

400 
1000 

5000 

7500 

10.000 

15.000 

9.4.8 - OBSERVAÇÕES VISUAIS NO TRANSMISSOR 

9.4.8.1 - Placa de Identificação 

Leitura em L + R do 
Sinal L-R ( Fora 

Fase ) 
43,O 

42,O 

44,O 
43 ,O 

45,O 

43,O 

45,O 

44,O 

a) Fabricante : Marcelo Ainoriin de Godoy - EPP . 
b) Modelo : FM2500 . 
c) Hoinologação : 0285042252 . 

Leitura ein L-R do Sinal 
L+ R ( Ein fase ) 

(db ) 
44,O 

42,O 

44,O 
42,O 

46,O 

44,O 

45,O 

46,O 

9.4.8.2 -Medidores do estágio final de RF 

a) de corrente coletor O - 10,O A. 
b) de tensão contín~ia de Placa - O - 1000 V. 
c) de potência de saída - - 0- 120 %. 



9.4.8.3 - Existência de toinadas de amostra de RF , para : 

a) inodulação - Siin. 
b) fi-eqiiência - Siin. 

9.4.8.4 - Existência de dispositivos de segurança do pessoal : 

a) de descarga de capacitores depois de desligada a alta tensão : 
Resistores de Sangria em paralelo com a fonte de alta tensão. 

b) gabinetes metálicos encerrando o transinissor , coin todas as partes 
expostas ao contato dos operadores , interligadas a terra : Sim. 

c) de intemiptores de segurança , ein todas as portas e tainpas de acesso 
a partes do transinissor onde existam tensões superiores a 350 volts : 
Sim. 

d) Possibilidade de serein feitos , exteiliamente , os ajustes dos circuitos 
coin tensões stiperiores a 350 Volts : Siin. , 

9.4.8.5 - Existência de dispositivos de proteção do transinissor : 

a) na fonte de alta tensão : Interloques de segurança. 
b) Contra falta de ventilação adequada : controle de pressão de entrada 

de ar na cavidade , que desliga o transinissor. 



9.4.9.1 - Declaração do Profissional Habilitado 

" Declaro serem verdadeiras todas as inforinações constantes deste 
Laudo , obtidas mediante ensaio por mim realizado , pessoalmente , no 
transinissor a que se refere . O presente Laudo consta de 09 folhas , todas 
numeradas e nibricadas com a nibrica @ de que faço uso " . 

Bluinena~i, 09 de Jullio de 20 10. 
Nome : Jorge Luiz Reinert. 
Crea : 030663-8-SC. 

% 

\ 

9.4.9.2 - Parecer Conclusivo 

" Para fins previstos no Regulainento Téc?-nico para o Serviço de 
Radiodifiisão Sonora em Frequência Modulada , DECLARO que o 
transinissor de freqüência modulada , a que se refere este Laudo de Ensaio , 
na data em que foi realizado , atendia a regtilame 

Bluinenau, 12 de Jullio de 20 1 0. 
Nome : Jorge Luiz Reinert. -r--- 
Crea : 030663-8-SC. LJ 

Follia O8 f l  r?c" _i 



9.4.9.3 - Declaração do Interessado 

" Na qualidade de representante legal da Rádio Itapoá Ltda 
Ltda , DECLARO que o Sr. Jorge Luiz Reinert , esteve no dia 07 de Jiilho 
de 2010 , ensaiando o transmissor de freqüência modulada , fabricado por 
Marcelo Arnoriin de Godoy - EPP , Modelo FM 2500 , homologação 
0285042252 , com potência noininal de 2,5 I(W - Conjugado " . 

Local do Ensaio : Serra do Cainboriú - ItajaíISC . 

Itajaí , 12 de Jiillio de 2010. 

Noine : Honorato Salvati 
CPF: 198.205.349-68 . 

Y4 J c*J h& " 
Cargo que exerce : Diretor . 

Assinatura : 

Follia 09 



a , Conselho bgional de Engenharia, kquitatura ' b  
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A,R,Ta A n o t a ç k i  de Responsabilidade Thcnica 
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PRT autenticada eletronicatnente via 
CRER - Contratado 

ENGENHEIRO ELETRICISTA 
JORGE LUIZ REINERT 
RUA Emiliano J u l i o  de Ol ive i ra  . 101 BLUMENAU 
VILR NOVA 89035-670 SC Fone: 
Fone: 4733235406 Fax: -- 765.626.549-04 Normal 
eng . re inert@gn~ai l  .com - Contratante 

RROIO ITRPDA LTDA 75775460000190 
Avenida Minist ro V ic tor  Konder - 2206 
Fazenda ITAJAI SC 
88301-701 - Resum do Contrato 
Laudo de Ensaio do Transmissor de  adiod difusão Sonora em Frequencia Modulada . 

Início em :11,08R010 Termino e m  : i l ~ ' & 3 ~ 2 0 i i  Honorários: R8500r00 Valor Cibrar'Seruiço: RS00,00 

= Identificação da ObrsTSeruiço 
Rádio I tapoa htda , 
Av. Minist ro V ic tor  Konder - 1206. 
Fazenda 

= A.5hatur-a~ 

BLUHEHAU 

Este documento anota perante o CREASC,  para efkdos legak, o contrato escrito ou verbal realirado entre as partes (Lei6.46ii7) 

Resmqho ao Re9ponduei Técnico 
RRT: 3771075-7 - Participaçio Técnica ... Nividades 

Ind iv idua l  Objetos ~ l a s s i í i c a ç ~ o  Quantidade Unidade 

- Entidade de Classe 
AEAMV I 

Este docutnento sij ter6 fé Publica se estiver devidamente cadastrado e quitado junto ao CREPSC. Para aferir vrnhyrccrea-sc.org.br 
Este docunento f o i  autenticado eletronicanente, estando su je i to  a werificaçSes 
conforne resolução 1025f09 COHFER e denais legislaçKes aplicáweis, 

As assinaturas devem ser a própr io punho, o r i g ina i  cai net 



Descrição de Débitos: 
- Profissional JORGE LUIZ R E N R T  
- Nro ART. .  3771075-7 
- ~roprietario RADIO ITAPOA LTDA 
- Localizacao. AV MINISTRO VICTOR KONDER 1206 
- Cidade.. . . . . ITAJM 







Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Page 1 of 1 

ERTIDÃO NEGATIVA D ~ D É B I T O S  DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS P W A  ANATEL 

Nome: 
CNPJ: 

RADIO ITAPOA LTDA 
75.775.460/0001-90 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas as receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida As 09:30:01 do dia 06/08/2010 (hora e data de Brasília). 

Válida até 05/09/2010. 

Certidão expedida gratuitamente. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
\< i 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
4 

GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE PÓS-OUTORGA 
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGAS - COREV 

ATESTADO DE VERIFICAÇÃO DE PENDÊCIAS DE INFRAÇ~ES 

Ref.: Processo no: (53740.0001 1612002) ( X ) Renovação de Outorga 
( ) Transferência Direta 
( ) Transferência Indireta 

Assunto: Verificação de processos de apuração de infrações 
Interessada: Rádio Itapoã Ltda 
Serviço: FM 
Localidade: ItajaíISC 

Nesta data, pelo banco de dados disponibilizado, por arquivo eletrônico, pela 
Coordenação de Controle de Processos de Apuração de Infração, do Departamento de 
Acompanhamento e Avaliação de Outorgas, desta Secretaria, constatou-se: 

( X ) NÃO HAVER nenhum processo(s) de apuração de infração instaurado contra a entidade no período, 
inexistindo, por conseguinte, óbice ao prosseguimento do feito. 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s) de apuração de infração instaurado@) contra a entidade no 
período, porém que ( ) não resultaram ( ) não podem resultar em pena de cassação da outorga, o que 
não obsta, por conseguinte, o prosseguimento do feito: 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s), de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade, no 
período, cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO DA OUTORGA, passível de impedimento ao 
prosseguimento do processo em referência. 

PROCESSO PENALIDADE. APLICADAIFREVISTA 

Brasília, 06 / 0 9 / 2 8  O 

PROCESSO 

ANALISTA RESPONSÁVEL 

w 

SITUAÇAO ATUAL 

DE ACORDO: 

ALVARO AUGUSTO DE SOUZA NETO 
COORDENADOR DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.11 Page 1 of 1 

I f MinIáa&cir &s comun ' Destaques do Governo 

& Menu Principal V ÇRD >>>> ~onsultaç »>> Técnicos >>>> plano ~ásícoi menu aluda 

Plano 84si-(s - FM 
ItajaílSC 

Canal Classe Entidade 

225 B1 SOCIEDADE RADIO DIFUSORA VALE DO ITAIAI LTDA 

231 A i  RADIO ITAPOA LTDA 

rn A3 FUNDACAO UNIVERSIDADE DO VALE DO U N A 1  

271 B i  EMPRESA DE COMUNICACAO INTERNACIONAL LTDA 

294 A3 FUNDACAO CULTURAL E EDUCACIONAL DE ITA1AI 

Localidade Fase Situação 

3 

3 A 

3 P 

3 H 

3 

Usuário: - Data: 06/08/2010 Hora: 09:41:30 

Registro 1 até 5 de 5 registros Página: [ I ]  [Ir] [Reg] 



RADIODIFUSÃO COMERCIAL 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5,785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): RÁDIO ITAPOÃ LTDA 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: ITAJAÍISC 
PERÍODO: 03/06/2002 a 03/06/20 12 
PROCESSO(S) NO(S): 53740.0001 1612002 

* OS documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS I JUNTADA I 

1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3O, 8 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 

- 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); - 

4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
com~rovante de recolhimento dos últimos cinco anos): 

1 5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); I Fl. 138 a 146 I 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente. de acordo com 

I 

Fl. 28 a 32 (laudo 
no 
0004SC20020120 
- regular) 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; F1. 147 e 148 



os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 

OU 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

o u ,  
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5", CF; 

10- Prova de regularidade relativa ao TNSS; 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; - 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 

FI. 150 

~ 1 .  52; 83 

F1.53 

F1.54 

F1.55 

Fl. 56 

Fl. 57 

~ 1 . 5 8  a 63 

Fl. 64 a 71 

F1.72; 85 

Fl. 73 e74; 86e87 



educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 

19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Fl. 75; 88 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Fl. 76; 89 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as Fl. 77 a 80; 90 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

INPORMAÇÕES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc. ; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalados(s). 

Brasilia,DF, O 6 de ~ p d w  de 2010 

MARIANNE PEREIRA ROSA 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

INFORMAÇÃO No 9 '1 120101 COREVIDEOCISCE-MC 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovacão da concessão ou permissão fica subordinada ao interesse 
nacional e à adeauacão ao Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela concessionária 
ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e regulamentares, bem como da observância das 
finalidades educativas e culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 
(FGTS) e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de 
Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma 
série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembp de 2007. 

INTERESSADO(A): RÁDIO ITAPOÃ LTDA 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: ITAJAÍISC 
PERÍODO:. 03/06/2002 a 03/06/2012 
PROCESSO(S) NO(S): 53740.0001 1612002 
ATOS DA OUTORGA: Portaria no 11 1, publicado no DOU em 03 de junho de 1982. 
ATOS DA ÚLTIMA RENOVAÇÃO DA OUTORGA, SE FOR O CASO: Decreto Legislativo 
47, publicada no DOU em 02 de outubro de 1997. 
HÁ PROCESSO DE TRANSFERÊNCIA DE OUTORGA EM ANDAMENTO? 
( X )Não 
í' )Sim. Transferência Direta. Processo no 
\ ,  

( )Sim. Transferência Indireta. Processo no 
* Os documentos foram apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS -- I JUNTADA I 
1 1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 1 Fl. 01 I 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 
concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de 

Fl. 137 

renovação seja atendido (art. 3", 5 1°, a, Dec. 88,06611983, de 26/01/1983). 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 

1 5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es). I F1.138 a 146 1 

Fl. 02 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 

F1.03 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada. FI. 147 e 148 

7- ( )Laiido de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo com as normas 
técnicas vigentes; 
( ) Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, atestando que a 

F1. 28 a 32 
(laudo no 
0004SC200201 

COREVMPR 



emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 120 -regular) I 

I 

9-Declaração de não infkingência à vedação do art. 220, §5", CF. FI. 52; 83 

1 10- Prova de regularidade relativa ao INSS. I FI. 53 I 
11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - F154 
FGTS. 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União, F1. 55 
emitida pela Receita Federal. 

13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. F1. 56 
I 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. I F1. 57 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. F1.58 a 63 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da interessada e Fl. 64 a 71 
eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, durante o período de vigência da 
outorga, ou, no caso de fundação, cópia atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de 
Nomeação da Diretoria em exercício. 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento das Fl. 72; 85 
normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 
medicamentos e terapias, conforme as disposições constitucionais (artigo 220, 5 4", da 
Constituição Federal) e legais (Lei no 9.294/1996), que regem a matéria. 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento dos F1. 73 e 74; 86 
seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo e 87 
reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao 
serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais 
de programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 

19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento da F1. 75; 88 
finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo 
mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, 
da Constituição Federal. 

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas 
pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a 
nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação. 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento aos 
valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do 
artigo 22 1, IV, da CF. 

F1. 76; 89 



utorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao deferimento do pleito 
ente à renovação. 

ATO E No DATA 

23- Foi(ram) verificada(s) transferência(s) diretalindireta da interessada, no período de vigência da 
Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) - cópia(s) juntada na(s) folha(s) 
indicada(s): 

I / 24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido concedida a partir de I Não se aplica I 

Não se aplica 

25- Número de emissoras do serviço a ser renovado na localidade (no caso de TV: geradoras e 
retransmissoras) (anexo extrato do SRD) 

F1. 152 

26- Nacionalidade do quadro diretivo da Fundação: F1. 64 a 71 

Nome 
Honorato Salvati 
Nilton da Silva 

1 27- a) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela gestão das atividades: I F1.77 a 80; 90 

Nacionalidade 
Brasileiro 
Brasileiro 

/ 27- b) Nacionalidade do@) responsável(eis) pela área editorial: 

1 
Nome 

Nilton da Silva 

1 27- c) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela direção da programação: 

Cargo 
Gestor de 
Atividades 

Nome 

Nacionalidade 
Brasileiro 

Cargo I Nacionalidade 

Atestamos que a Interessada apresentou aos autos toda a documentação instrutória exigida pelas 
normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas acima descritas. 

Nome 
Honorato Salvati 

Brasília, de de 

/ 1 Elaine Cristina Maieski I Editor I Brasileiro 

MARIANNE PEREIRA ROSA 

1 

Cargo 
Diretor de 
programação 

Técnica de Nível Superior - Direito 

Nacionalidade 
Brasileiro 

DE ACORDO. A apreciação do (a) Senhor(a) Coordenador(a)-Geral, em I 8 /#IC) 
COREV/MPR 



Á apreciação do( icação Eletrônica, em - 
-- 

h I 

coordenadora Geral 
Grupo de Trabalho de Atos de Pós-Outorga 

DE ACORDO. A Consultoria Jurídica, par 

- 
JOSÉ VICENTE DOS SANTOS 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 



CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONÇULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINIÇTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

PARECER NW796/AAA/CGCE/CONJUR-MCIAGU) 
PROCESSO NQ53774.000116/2002 
INTERESSADO: Rádio Itapoã Ltda. 
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora. 

I - Renovação da outorga deferida à RÁDIO 
ITAPOÃ LTDA. para exploração de serviço de 
radiodifusão sonora, em frequência modulada, no 
Município de Itajaí, Estado de Santa Catarina. 
II - Possibilidade prevista no art. 223 da 
Constituição da República e na Lei nQ 5.785172, 
regulamentada pelo Decreto nQ 88.066183. 
111 - Processo devidamente instruído com a 
documentação necessária ao deferimento do 
pleito. Competência do Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme art. 33, § 50, da Lei 
4.117162, 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação 
Eletrônica-Substituta, 

Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO ITAPOÃ LTDA., 
referente à renovação de outorga para exploração de*serviço de radiodifusão sonora, em 
frequência modulada, no Município de Itajaí, Estado de Santa Catarina, relativa ao decênio 
de 2002 a 2012. 

, 
2. A outorga do serviço foi deferida pela Portaria nQ 111, de 2 de junho de 1982, 
publicada no Diário Oficial da União do dia 3 de junho de 1982, renovada pela Portaria nQ 
760, de 4 de outubro de 1994, publicada no Diário Oficial da União do dia 11 de outubro de 
1994, referendada pelo Decreto Legislativo no 47, de 1997, publicado no Diário Oficial da 
União do dia 2 de outubro de 1997. 

3. De acordo com o art. 123, inciso I, do Regimento Interno do Ministério das 
Comunicações, aprovado pela Portaria nQ 401, de 22 de agosto de 2006, o processo foi 
submetido à análise técnica da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, que 
concluiu estarem presentes todos os pressupostos necessários ao deferimento do pedido, 
conforme Informação nQ 494/2010/COREV/DEOC/SCE-MC. 

l i  - RENOVAÇÃO DA OUTORGA 

4. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, a possibilidade de 
renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público àqueles que exploram serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por sua vez, a Lei no 5.785172 determina que a 
renovação da concessão ou permissão está subordinada ao interesse nacional e à 
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adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão. A interessada deve comprovar o 
cumprimento das exigências legais e regulamentares, assim como a observância das 
finalidades educativas e culturais do serviço. A norma encontra-se regulamentada pelo 
Decreto no 88.066183. 

5. A renovação da outorga consiste em direito conferido aqueles que exploram o 
serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse 
nacional. As permissões e concessões para exploração de serviço de radiodifusão sonora 
poderão ser renovadas por períodos sucessivos de dez anos e as concessões referentes ao 
serviço de radiodifusão de sons e imagens por períodos sucessivos de quinze anos (Decreto 
nQ 88.066183, art. 20). Não há limitação quanto ao número de períodos renovados. 

6. Ao Presidente da República compete outorgar concessão ou autorização para 
os serviços de radiodifusão de sons e imagens, serviços de radiodifusão sonora regional e 
nacional, bem como suas renovações. Quando se tratar de outorgas de permissão relativas 
à execução do serviço de radiodifusão sonora local e respectivas renovações, a atribuição 
compete ao Ministro de Estado das Comunicações, nos termos dos artigos 33, § 50, e 34, 
510, da Lei 4.117162 e art. 60 do Decreto no 88.066183, que regulamenta a Lei nQ 5.785172, 

I 

7. Feitos estes esclarecimentos, passamos ao exame do pedido. 

111 - ANÁLISE DO PEDIDO 

8. O requerimento formulado foi apresentado tempestivamente, nos termos do 
art. 30 do Decreto nQ 88.066183. 

9. No que se refere ao exame técnico, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica atestou que "a interessada apresentou aos autos toda documentação instrutória 
exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com, a indicação das folhas acima 
descritas" (fls. 1561159) 

10. De acordo com as certidões fiscais apresentadas durante a instrução 
processual, a entidade demonstrou situação regular. No que tange ao cometimento de 
irregularidades no curso da prestação do serviço, o documento acostado à fl. 151, 
demonstra que não existe, no presente momento, processo de apuração de infração em 
face da entidade. 

11. Em atendimento ao disposto nos artigos. 220 a 223 da Constituição da 
República, a entidade interessada apresentou as seguintes declarações: 

0 declaração da entidade de radiodifusão de que cumpre as normas atinentes a 
propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrs tóx~os,  medicamentos e 
terapias, fl. 72; 

declaração da entidade de radiodifusão atestando sobre o cumprimento dos 
seguintes percentuais em sua programação: 25% de tempo reservado à propaganda 
comercial, 5% do tempo ao serviço noticioso, bem como o.cumprimento da obrigação 
de transmitir 5 horas semanais de programas educacionais, fls. 73/74; e 

declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento da finalidade constitucional 
de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimo à 
produção independente em relação ao conteúdo veiculado, fl. 75; e 

e declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores éticos e sociais 
da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, fl. 76, 

12. Por fim, cumpre informar: 
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Número de emissoras do serviço na localidade - extrato da Agência Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL à fl. 152; 

Nacionalidade das pessoas proprietárias da entidade de radiodifusão - a entidade 
possui quadro societário com a seguinte composição: Honorato Salvati e Nilton da 
Silva, todos brasileiros natos (fls. 65/71); e 

O Nacionalidade das pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela 
responsabilidade editorial, bem como pela direção da programação - são 
respectivamente os responsáveis os Srs. Elaine Cristina Maieski e Honorato Salvati 
(fls. 77/79). 

13. Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais necessários a renovação 
da outorga concedida à entidade interessada. 

14. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral 
\ da União, não vislumbra qualquer óbice jurídico ao deferimento do pedido, ao tempo em que 

requer o encaminhamento dos autos a elevada consideração do Exmo. Sr. Ministro de 
Estado das Comunicações. 

15. Oportuno ressaltar que a outorga deverá ser renovada a partir de 3 de junho 
de 2002 e o ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
conforme disposto no art. 223, § 30, da Constituição da Republica, 

A consideração superior 

Brasília, 14  de setembro de 2010. 

bdw &?&~d%* 
ANA PAULA ALMEIDA ARAGÃO 

Coordenadora jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária 

De acordo. À Consideração do Senhor Consultor Jurídico. 

cos de Comunicação Eletrônica-Substituta. 

Encaminhe-se ao Gabinete do Exmo. Sr. Ministro 
vidências de sua alçada. 



O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no ast. 5" da Lei n" 5.785, de 23 de junho de 1972, e no ast. 6", inciso 11, do Decreto 11" 

88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo n" 53740.0001 16/2002, resolve: 

Art. 1" Renovas, de acordo corn o ast. 33, 93", da Lei n" 4.117, de 27 de agosto de 1962, pQr 
dez anos, a partir de 3 de junho de 2002, a permissão outorgada à RÁDIO ITAPOÃ LTDA., pela Portaria 
11 1, de 2 de junho de 1982, publicada no Diário Oficial da União do dia 3 de junho de 1982, renovada pela 
Portaria nV60,  de 4 de outubro de 1994, publicada no Diário Oficial da União do dia 11 de outubro de 1994, 
referendada pelo Decreto Legislativo $ 4 7 ,  de 1997, publicado no Diário Oficial da União do dia 2 de 
outubro de 1997, para exploras, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, em 
freqüência modulada, no Município de Itajaí, Estado de Santa Catasina. 

Art. 2" A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por esta Portaria, 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus, regulanientos. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
termos do 93" do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4" Esta Portasia entra em vigor na data de sua publicação. 



Brasília, de 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

I * '  

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo n" 53740.000116/2002, acompanhado 
de Portaria, que renova permissão outorgada 6 RÁDIO ITAPOÃ LTDA. para explorar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora, em freqüência modulada, no Município de Itajaí, Estado do 
Santa Catarina, por dez anos, a partir de 3 de junho de 2002. 

2. A permissão foi deferida pela Portaria no 111, de 2 de junho de 1982, publicada no Diário 
Oficial da União do dia 3 de junho de 1982, renovada pela Portaria n V 6 0 ,  de 4 de outubro de 1994, 
publicada no Diário Oficial da União do dia 11 de outubro de 1994, refeiendada pelo Decreto Legislativo ng 
47, de 1997, publicado no Diário Oficial da União do dia 2 de outubro de 1997. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para exploração dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei n" 5.785, de 23 de junho de 1972, e no Decreto n" 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se favoravelmente 
ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Diante do exposto, em observância ao que dispõe a Lei n" 5.785, de 1972, e seu Regulamento, 
o Decreto n" 88.066183, encaminho o processo a Vossa Excelência para conhecimento e submissão da 
matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, Constituição da República. 

Ministro das k ~ m u n i c a ~ õ e s  
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Ministério das Cidades 

~ -- 

Ari. I" Creiicncinr. por 01 (1i1n) aiir>. ii pnriir iin dain dc 
puhlicnçào iiesia Pniinrin. !nos Icriiioq do nri 23 da Porinria N '  13 1. 
d r  23 dc doci i ibro dc 20118. coni rcilnydo doi1.i pclri Piili;iii;l N' 312. 
de 27 dc siblil <lc 2010 di> DLN,\lRAN. ;i Iicrson jicridicn (iASC,\ll 
\'ISTORIAS AIJTOI~IOTI\'I\S I 'rDi\. ('NI'J l1.797.862/0i111l-l11. si- 
iiindii no hliiciicipiu dc Bonicri- SP. iin Rii,i Cnrlo, dc ( ' m ~ ~ p o ~  121 - 

\'iln 11~x1  ia, I l:lJ 110.41 I-2111. [para nlunr CCUIIO  r f ~ > p r c % : ~  ('R- 
dciicii~d;! ciii \'i\ic>iin ilc \Ficulor - ECL! i n i i  hl i i i i icipiu de Bnr i~rr i  inn 
Lqindo de S,io Paido. 

An. 2' E t n  Porinrin cniie cii i  i,i;or ina dnin dc sua 1x1- 
hlicnçào 

O ~IINISTIIO DE ESTADO DAS CO~IUNI(:~('~)I~S. iin 
i150 dc siias ;aiiiliiiiçiirs. conSc>iiiii. o dispnrio rio iirt 5" d:i Lc i  n" 
5.785. cic 23 dc j i i i i l io de 1'472, c rio nl-i. O". iiici5ii II. cio Uccrcio t i "  

88 Ilhb. ilc 26 <Ic jniicirii iIc lYS1. c tciido cni i i \ l i i  i, q w  u>n<indo 
P~<,CCS?<, r,'' 5300l1.l1~6274120l17, rc?,>l,c 

SECIIETAKIA EXECUTI\'A 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TIIÂNSITO 

)\r1 I '  Ileiio\.,i. ilc :ici>rilii c i i i i i  i> ,ir1 11. bl'. i1.i i c i  i," 

4.1 17. iic 27 ilc ;igo<in iic 1962. por iic, .iiio<. n pdiiil. ,li. 2 <!c 
dc,ciiilirii dr 20117. n inciiiiisíio 1ii11oiend.i h RADIO 90 Fhl  LTDA . O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NI\CIONAI D L  

TRANSITO - DENATRAN. no iisn das niribiiiçòci Icgais. c. coci- 
sidcrnado o disposto na Rcsoliiçào N"82. de 26 dc j i lnlio dr 2008. 
do Coiiscllio Nncianai de Trbnsiio - CONTRAN. c 11.1 Poiinrin N' 
131. dc 23 de dc~cmbro de 2008, do Dcpnriamcnio Nncioonl de 
Triinaiio - DENATRAN. beni conio o que consta do Proccsso Ad- 
miii istrati\~o N"X000.04358412010-27. resolvc: 

Ari. I' Credcncinr. por 01 (um) alio. a pnrlir da dnin dc 
piiblicnção desta Portoria. nos terinos do nn. 23 de Portnrio N '  131. 
de 23 dc dezembro de 2008. cnrii redeçiio deda pcln Ponnrio N '  312. 
de 27 dc abril de 2010 do DENATRAN. a pessoa juridicn ISNIÀO 
VISTORIAS E PERÍCIAS AUTOMOTIVA LTDA. CNPJ 
11.797.12710001-08. sihzndn no Município de Rio Vcrdc - GO, i in  
Run Ai ig i~stn Bnslos. 2.790. Snln 02 - Jnrdirn Goib.  CEP 75.903-370. 
pnrn aluar coiiio Einlircsn Crcdencindu cni Vislorio dc Vciei8los - 
EC\! no Miti i icipio de Rio Vcrdc c confoniie nriigo 3" 1" cniiccdcr 
prccnriotiicnic n cxicnsào da hrcn de atunçào p n n  os Municipioc dc 
Aparccidn do Rio Docc, Monii\,idiii. Sniilo Anliinio dn Bnrrn tio 
Estndo dc Goihs. 

Arl. 2" Esin Poiinrin ciilre eiii \,igor na dnin de siia pu- 
hlicoçlo. 

pcln Poiiniin 1i"28Y. d'c 25 iic ~ioveii ib;~ iic 1987. ~piihlicndn  no Di l r io  
Olicinl da Unili, do dia 2 dc dcrciiibio dc 1987. rcnowdn pclii 
Poiiorin n" 13. iic 17 dc jancirii dc 2000. pilbliciidn no Di i r io  Odcini 
dn Ilt i iào do dia 15 de ninrço de 21100, refcrcndadn pcio Decrcio 
Lcgislnlivo 11" 368. dc 2001. piihlicndo no D i i r i o  OIi~.inl da Uni.i<i dii 

dia 27 dc sctcinùio dc 2001. onr.1 c~olornr. ~ L C L I I  dircilo dc CSCIII- 
sixidndc. o scrx,iço de radiodiru'sào soiÍora crn lieilfii.ricio iiiodiiladn. 
no Miinicipio de Bnlnehrio Cniiiborih, Esindo de Sntiin Coinrin. 

O DIRETOR D O  DEPARTAMENTO NACIONAL D E  
TRANSITO - DENATRAN. no uso dns nlribi!içòcs legais. c. coii- 
sidcrnndo a disposta na Rcsoliiçào N 9 8 2 ,  dc 26 de ji i i iho dc 2003. 
do Conscllio Nacional de Trâiisiio - CONTRAN, c na Porinrin N "  
131. dc 23 de dc~orinbro de 2008. da Dcparlnii~cnio Nocional de 
Trânsiin - DENATRAN. ùcii i coiino o i 1 n ~  C U ~ S I ~  do Proccsso Ad- 
oii i i islrnii\o N~0011001l  4229120I 0.41. rcsol\c: 

Ari. 1" Crcdciichr. por M (qiiniio) anos. n piiriir d:t dnt,i dc 
piiblicnçdo drsio Poriniio. no\ i o r i ~os  do n~ i i gn  2" 3" da Porinrici N '  
131. dc 2 1  de docnil iro dc 20118. com rcdiivlo dndn pela Poriario N "  
312. ric 27 dc abril dc 2010. do DENATRAN. n li l ial d:i pessoa 

jirii<licn IBlZZA OFFICE CCNTER L I D A  - hiE. CNPJ - 
Ob.82 1 .988i00112-17. siiiin<lo rio h l i i i i ic ip i i~ dc Sàii raci;ino do Sii l - 
SI: na Avcriiiln Goi6s. 265 - Ccniro. CEP 110.521-3 10. p t t r ~  ni(~!nr 
coiiio Enilircsn Cirdciicindn e ~ i i  Vi5iorio de \'ciciilus - E('\! ino hl i i -  
i i icipio ilc Sùo Cnci;lno do Si11 i io  Esindo Jc S lo  Pniilo. 

Art. 2" Esin Ponnnn cniia cin vigor 110 data dc sua pii- 
blicnção. 

lihcriicõo do Connrcsso Nacional. ~Íos ternios do b 3" i o  nrt.'223 da 
Consiitiiiçdo Fcd&l. 

An. 4" Esin I'orioiio enirn cin vigor inn dnin de siin 1 ) ~ -  
blicnçio. 

(') Rcpiiblicndn por ler saído. no D O U  N V Y 0 .  dc J-i0-2010. Scqào 
1. 1pig. 74. coiii incorreçòcs no oriçinel. 

Ari. I "  Rcni>inr. dc ncoido co~ii  o nrl. 33. 63". da Lei ti" 4.1 17. 
I 'Ol l r , \RlA N' 751, L>C I? DF. CIVTZ'RRO DE 2OIll 

O DIRETOR DO DEPART.AMENT0 NACIONAL D E  
TRANSITO - DENATRAN. no iiso dns atribiiiçòes Icgais. c. coii- 
sideraiido o disposto nn Resoluç.io N' 232. dc 30 de março dc 2007. 
do Consellio Nacional de Trânsito - CONTRAN. c na Pariaria N"7, 
de 24 dc niaio dc 2007, do Dcpilrlnmcnta Nacional dc Trbnsiio - 
DENATRAN. bcin conio a que consie do Proccsso Adniinisrraiivo N" 
nnrion nna,na/,nin.~i reqni,.i.. 

Ministério das Comunicacóes 
. . 

seta djreiio de cncli~si\idndc. o scrviça de ndiodiftisiio sonan cni frc- 
siiSncin iiioduleda. ino Miinicipio de Jonohrin. Estada de Minas Genis. 

GABINETE DO MINISTRO . . . . . . . - . . . . . . , . . . - . 
An .  1" Coiicedcr. por quiiiro anos, n p m i r  dn dnin dc pii- 

blicnçào <icsia Porlaria. nos icrnios do $1" do nrl. 4" dn Rcsoliiç&io N' 
232. de 30 de innrco dc 2007. do CONTRAN. lieenca dc fiin- 

- .  
liheroclo do Congresso Nacioiial. tios tcniios do 6 3" do nri. 223 da 
Consiiliiiçào ~edcral. ' 

Ail. 4" Esin Purinrin ciiirn cni vjpor im daln d r  siia pii- 

hlicnqlo. 
cionnniciiio n pcsroa jurídica JCP INSPIIÇÕES VEICULARES LT- 
D A -  CPP. CNPJ - 11.353.35410001-36. qiiimdn inii Miii i ir ipio dc Arn- 
raqiiiim - SP. ria Aleli ida JoBo Bnl>ii\ia hlciiricc Fcrm,. N' 1.681. 
Ponnl dos Lnwiiicirrs. CLP 14.8113-685. nni,i aiiiar ciiciiit l i isi i l i i içlo 

O MINISTRO D E  ESTADO UAS COMUNICACÕES. no . 
uso de siias niribiiiçòcr. c Irndii c ~ i i  i.isin o qiic cuiisin dn Priiccsso fl 
531100.013565120lO. rcsolvc: 

Ailtori,nr. dc ,icord~ C O ~ I  í~r l ino I h de D ~ c r c i o  11'' 9.37 1. d ~ :  
17 ric k \ c i c i i o  dc Zltll?. n TELEVISÀ~I SO(.ICI>AUII I I rDA. c;iii- 
ccss~or,,'tr~:t dn Scniço dc Ra~ i~o~ I i l i ~s3o  <i* Son\ c h1?,1gcn5. cnnnl 2 
 bis). OII I~ILIIIIC~P~<> dr ~nl i~nic ip~o dc BCIO Hi>n,iinic, Estii l i i  dc 
hliiins (icrnis. n c\cciiinr Scr\'iqo dc RclrnnsiiiissGn <Ic Iclc\,i<lo. 
iincil;ir ai) Scr \ * i~o  dc I l nd iod i l i ~~do  de Sons c I~iingcns. em coritcr 
pritiihiio. nu moiiicipio dc Jnnicbrio. Estndo dc hlin;is Gcmis. por 
inicio do cano1 3- (ir& dccalndo parn mcnor). visnixin n relrnnsmissla 
dos s c i ~  próprios sinais. 

TCcnicn ~iccncindn - ITL. 
Art 2" O Incii i i i io Nacional de hlcin>lopin. Noniinli,nção c 

Qtiolidndc In i l i i ~ i i i o l  - INhIETIIO coii iuii i inrl no D iN , \ lRAN cicti- 
iunis i>corr8ricinç q i ~ c  \cnli;iiii n .ilicr.ir :i siiu:iqia do Inr i i i i i iy l i i  TCC- 
nic.1 Liccricindn. 

Ari. Y E5in Porinria cnirn oii \i;oi i in dnin de sua {>LI- 
blicnqdo. 

Nos icrmosdo nnl63.  1. do Lc i  9784199, nào conheça do 
rccnrso inicrposlo peln Associnçào dc R id io  Corni~nifhrin de Aii- 
çustinbpolic. no tciilpn em qiic adulo conio finidntiicnio dccisório os 
temios coiisinnics do Parcccr da Advocncin-Geral dn Uiiiõo n' 0827 - 

i.10 I 2OIOIDPFICGCECON1LlR~IvIC1AUU. 
O DIRETOR D O  DEPARTAhIENTO NACIONAL D E  

TRANSITO - DENATRAN. rio uso das niribuiçòes Iepnis. c, con- 
siderando o disposto na RcsoluçGo N'  282. dc 26 de jicnlio de 2008. 
do Consclbo Nncionnl de Trânsito - CONTRAN. c na Portaria NL 
131. de 23 dc dcicmbro de 2008. do Dcpnrlnnicnto Nacional dc 
Trânsito - DENATRAN. bem como o qiic consin do Processo Ad- 
minisrroli\o N' 80OO0.03X63 112009-X7. resolve: 

Ari. 1" Crcdcneiar. por 04 (quatro) anos, a pnriir de data de 
1piiblicnç5o ddcrin Poriorin. nos teriiios do nrl. 2 1  da Porinrin N '  131. 
de 23 dc dcrcnihro de 2008, coiii rcdnçlo dndn pela Porlnriii N"l2. 
dc 27 dc abril de 20IO do DENATRAN. n fi l inl da pcssnn ji ir ldic:~ H 
D VISTORIA D E  \'EICULOS AUTOMOTORES LTDA - ME. CNPJ 
I l.065.065i0002-12. sltilndo i io  Mlinicipio de hlococn - SP. i in  I l i in  
Bcnjniiiirii Consinni. 10 A - Ccnirii. CEP 13.730-009. pnm alilar 
conio Eoipicsn Crcdcticindo cii i I1i<iorin dc Vcicitios - E<'\'. i in  Mil- 
niclpio de hlococn c coiiroriiic artigo 3" $ I'' coiiccdcr ~irccnrini~icnic 
n cxicnsàn da Arcn de oiiinção para os hlunicipios dc Cacoiidc. Di-  
vinolbiidin, Slo  ScbnsiiGo da Grnnin c Tnpirniibn no Esindo dc Sõo 
Paulo. 

Art. 2" Esla Poriorin cnhn cni vigor na dtiio de soa pii- 
blicnçào. 

41.FI:EDO PlIItES i > A  :;li\',+ 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES 
CONSELHO DIRETOR 

O hl lNlSTRO D E  ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas .?iribuiçãcs. conrorinc o disposin !no art. 5" da Lei  liU 

5.785. de 23 de junho de 1972. e !no nrl 6". inciio II. do Dccrclo li' 

88.066. dc 26 de innciro dc 1983. c tendo ein \,isin o site coiisin do 
O CONSELHO DIRETOII D A  AGÈNCIA NACIONAL DE 

T E L E c o ~ ~ ~ J N I c A C Õ E S ~ ~ I  itsn dns oiribiiiçiics qiic liic iòrnni coii- 
rcri~lzc nclo A n  22 du Lci  I?" 9.472. de I b  dc iuil io iIc 1997. c Art. 

vndn pclã Dccrcio n" 2 . e ~ .  dc 7 de aiiiubra dc 1YLJ7 
CONSIDER/ 

4 rlc oiiiiiliro iir ILJ')4. iiiihliciid;~ ,no Didrii i  Oficial dii Unino i in  dia l I 
de oiiiiibro iIc IYY4. rckicnd.ido pcio L)i.cicto Lcgnln i i to  no 47. iIc 
1997. piihlicndo i io  D i i t i o  Oliciol da Uii iõo do din 2 dc ouli!hro dc 
1997. [para csplorer. sciii dirciio de cscii~sividndc. o scn,iço de ra- 
diodifilsõo sonora cni lieqll+ncin niodiilada. no Miinicipio dc Ii;i.jnl. 
Estado de Snnin Caiarinii. 

Ari. 2" A cnploraçào do scn,ivo de rndiodir~tsBo. cujo osioqn 
C n'iiovndo por csin Ponaiin. iegcr-se-h pelo Código Brasileiro dc 
Tclccoiiiuiiicnçòcs. leis siibscqllc~iics c seus rcgilnnic~itos. 

Art. 3" Esic elo sonicnic prodii,ir.i cSciios Icçnis apbs de- 
liberação do Congresso Nncionnl. iios icriuos do \' 3" do arl. 223 do 
Consiiiiiiçào Fedcral. 

An. Jo Esia Portorin cnlrr em vigor na dnin dc soa pil- 
blicaçùo. 

'CUNSIDERANUO o' qiic consin do Pmçssso liY 

535I10.012X5512009. caiiccrneiilc na acoiiipnnlinincnio para verificar o 
cumprinicnla do condicionnnicnlo picvisio no I lcm 8.2 do Anexo ao 
Ato 11" 7.828, de 200S; 

CONSIDERANDO delibcraçào ionindn cni soa Rciiiii5.0 no 
579. rcaliradn cni 16 c 21 de scic~iibro dc 2010. resolve: 

Art.1" Aieslnr nos terriios da condicioiianienio i i i ipoito no 
Item 8.2 da Aiicxa no A io  n<' 7.828. de 19 de deiembi<i de 2008. que 

O DIRETOR D O  DEPARTAMENTO NACIONAL D E  
TRANSITO - DENATRAN. no uso das niribuiç0es leçois. e. con- 
siderniido o disposto nn Resnlu~Ro N'  282, de 26 dc junho de 2008. 
do Coiiscliio Nncion;il de Trânsito - CONTRAN. c inn Porlnrin N" 
131. de 23 de cioernbru dc 2001. do Depnrinirienio Nncinnal dc 
Trfinsiio - DENATRAN, beni coiiio o qilc consta do Proccsio Ad- 
m in i s in t i i o  N '  X0000.025606/2010-77. rcsol\e: 

Esie doci~ii ir i i io pude s c i ~  crilicndo no cl idrrq<i  clclr6iiicii hiip:/>aivi!,.i~i 
pcln código OO0l20I0II1i1Flll1Ohl 

n Tcleiniir nprcscntoii pioposin de Meciiorniidu dc Cnleiidiincni<is i 
Agsiicin Espacial Brnsilein - AEB. no hlinistCrio das Comin,icnçòes 
. \(c r no Mivii$li'rin dti Drlesn - MD.  na orno esiuhelccido. -~ ~ 

Ari. 2" Esic Aio cnirn eiii x,igor nn'data de sun piiblicnçào. 



STÉRLO DAS C O M U ~ C A Ç ~ E S  
GABINETE DO MMISTRO 

COORDENA@O-GERAL DE SEKVIÇOS DO GABlhTETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
'Fel.: (61) 31 16247 - 321-7484 - F=: (61) 51 1-6583 

Ofício n'! 6 6 i20 lO/GM-MC 
Brasilia, 1 4  de outubro de 201 O. 

AO Senhor 
L uíS ALBERTO DOS s m o s  
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do PImalto, 4" andar 
70 150-900 Brasília-DF 

( Assunto: Encaminha anexo(s) 
i 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orlenta@o dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletdnica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



MC 00755 2010 EM, 
- 5371 O,OOO239/2002 

Atenciosamente, f l  

/F?/~J*/T 
c.' 

EITE RIBEIRO NETO 
Coordenador-Geral Substituto 



Verifiquei nesta data, que o(s) presente(s) processo(s) foi(ram) 
devolvido(s) da Casa Civil da Presidência da República, para que seja feita nova instrução 
dos autos. 

5Rk CERQUEIRA PEREIRA , 

i -I Agente Administrativo 



-.:h b11nirtí.rio das lornunicaqòes Destaques do Governo 

f% Menu Principal 

CNPJ: 75775460000190 

Presidente: 
Endereço: AVENIDA MINISTRO VICTOR KONDER - FAZENDA 

E-mail: opec@jovempanitajai.com.br 
Capital Social: 165.000,OO 

Reserva de Capital: 
Total: 165.000,OO 

Quadro Socletáriaa 
CNPJ / CPF 

198.205.349-68 

Conselho 

NOME 

HONORATO SALVATI 

NILTON DA SILVA 

~ t d .  Cotas 

163.350 

1.650 

Vlr. Cotas 

163.350,OO 

1.650,OO 

Bí retoria 

CNPJ / CPF NOME Cargo INDICAÇÃO -\ 
HONORATO SALVATI GERENTE 

I I' 
198.205.349-68 .J 

Registro 1 até 1 de á registros Página: [ l ]  [Ir] [Reg] 

~1 Voltar Imprimir 1 Exportar Excel __ ^_ -I-IL- - _-__L--- 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.11 Page 1 of 2 I 
I 
I 

- hlrnist&rio das Cornuníca$aes Destaques do Governo 

Menu Pr inc ipa l  

bonsulta Geral - FM 

iiden"efflcaç%o do Canal PB 
UF: SC 

Município: Itajaí 

Frequência: 94,1 MHz 
Classe: A1 
Canal: 231 

Dados da Enedade 
Entidade: RADIO ITAPOA LTDA 

Nome Fantasia: JOVEN PAN 
NO Estação: 323086683 

Primeiro 
Licenciamento: 

Dados da Plano Básico 
i3 Dados da Outorga 

"dos da Entidade 

CNPJ: 175775460000190 ] (1 

Distrito: 

Sub Distrito: 
Local Especifico: 

Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 14022887273 

CNPJ: 75.775.460/0001-90 
Situação: Entidade não possui débitos 

úitimO 18/03/2003 
Licenciamento: 

Razão Social: RADIO ITAPOA LTDA 
Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

b d e r e q o  Sede 
País: Brasil 
Cep: 88301701 Logradouro: AVENIDA MINISTRO VICTOR KONDER 

Número: 1206 Complemento: Bairro: FAZENDA UF: SC 
Município: Itajaí Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 47 33486694 Fax: 

Endereqo de brrespondêncTci 
País: Brasil 
Cep: 88301701 Logradouro: AVENIDA MINISTRO VICTOR KONDER 

Número: 1206 Complemento: Bairro: FAZENDA UF: SC 
Município: Itajaí Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 1-1 -1 Fax: -1 E-mail: (1 
Nome Fantasia - 

Nome Fantasia 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: 7 1  Data Publicação (031061 1992 1 
Contrato/Convênio: 

SCRAD Técnico: 173841 
Data Limite E z I I  Número do Processo: 10 Instalação: 

I r 

Fistel: 114022887273 1 
Documentos Emitidos 

Atualizaç%ga de D o c ~ m e n t ~ s  
No Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão Natureza 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.11 Page 2 of 2 

1-4 4 i 4 1- 4 -1 outorga 4 

Autoriza a 
Instalação da 

r1 4 4 4 IO<iii)5/1')84 4 ri';lO';ll')GLi] Estação e a 4 
Utilização dos 
Equipamentos 

4 -1 4 -1 Renovação 4 4 

4 IOi/iO/i'35,714 -1 Renovação 4 1 4 

Autoriza a 
Alteração de 

4 1 %  4 ILh/11/19-7 4 (1 Características 4 4 
Técnicas da 
Estação 

Autoriza a 
Alteração de 

4 12.1/11/230014 101/OL/21)nll Características 4 I 4 
Técnicas da 
Estação 

Autoriza a 
Alteração de 

4 (23/01/200%114 -1 Características 4 i 4 
Técnicas da 
Estação 

Mudança de 
Local 

Novas 
4 4 4 4 ( condições de 4 I 4 1 

operação 

Ei Característica da Estação Instalada 
i3 Dados do Licenciamento 

Dados da Estaslo 
Entidade: RADIO ITAPOA LTDA - CNPJ/CPF(75.775.460/0001-90) Situação: Entidade não possui débitos 

Município/UF: ~TA]A~/SC ' Canal PB: 231 
Indicativo: ZYD733 Classe PB: Aí 

Classe: 4 

Canal: s , I -  4 

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X 

http://sistemas. anatel.gov.br/SRD/Consultas/ConsultaGeral/Tela. asp 



Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Page 1 o€  2 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

RADIO ITAPOA LTDA 

75.775.460/0001-90 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências e m  seu nome, relativas as receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos e m  Dívida Ativa da União, 
admtnistrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida as 11 10 .42  do dia 07/04/2011 (hora e data de Brasília). 

Válida até 07/05/2011 

Certidão expedida gratuitamente. 



O MIINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES, no uso de suas atribuiç0es;em 
onformidade com o disposto nos artigos 89, 2% 101 do Regulamento dos Servigos de Radiodifusão, 

aprovado pelo Decreto 1192.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em vista o que consta do Processo 
. . 

Administrativo nV3740.000565/02, resolve: 

Art. 1" Autorizar a Rádio Itapoã Ltda., permissionária do servigo de radiodifusão sonora 
I 

I 

em freqüência modulada, na cidade de Itajaí, Estado de Santa Catarina, a efetuar alteração de seu contrato 
social, com o objetivo de: 

,/- - I 
I - transferk'indiretamen6'a permissão que lhe foi outorgada, mediante a cessão da maioria 

das cotas representativas dÒi%$ital s o ~ l  para outro grupo de cotistas, que passará a deter o mando da . 
sociedade; 

11 - aumentar o capital social de R$ 27.000,OO (vinte e sete mil reais) para R$ 165.000,OO ' 

(cento e sessenta e cinco mil reais); e 
111 - nomear o sócio Honorato Salvati para o cargo de gerente da entidade. 

Art. 2"provar os quadros societário e diretivo da entidade que ficarão assim constituídos: 
I 

COTISTAS - ,I , $ P t ? ,  
y , l L j a  j f l s , ,  li? COTAS VALOR EM R$ 

HONORATO SALVATI --- 1 163.350 - 163.350,OO 
CARLOS ALBERTO SPINELLI' ! . ' P ,  J e ,( 

_ . .  i r  * -  1.650 1.650,OO 
TOTAL 165.000 165.000,OO 

I 

GERENTE: HONORATO SALVATI 

Art. 3" Determinar, nos termos do artigo 102 do mencionado Regulamento, que a entidade 
I apresente a alteração contratual contendo a transferência ora autorizada, arquivada na repartição 

competente, para a aprovagão deste Ministério, dependendo desta medida o exame e a decisão de seus 
futuros pedidos. 

Art. 4"sta Portaria entra em vigor na data de sua pu6licação. 
I I 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA 

ASSUNTO: Renovação de Outorga (Tempestiva) 

REFERÊNCIA: Processo(s) iiO(s) 53740.0001 16/2002, , 

Interessado(a) - RÁDIO ITAPOÃ LTDA; 
Serviço - FM; Localidade: ITAJAÍ/SC; 
Período(s): 03/06/2002 A 03/06/20 12; 
Atos da 0~itorga:Portaria no 1 1 1 ,  publicada no DOU de 03 de junho de 1982: 

Data do último venciilieiito da outorga:03/06/2002. 
Atos da últiii~a reiiovação da outorga (se for o caso): Decreto Legislativo li0 47, p~iblicaclo i10 DU 
de 02 de dezembro de 1997; 

1. Pelo presente Processo, a entidade em epígrafe solicita renovação da outorga do 
Serviço de Frequeiicia Modulada, para a localidade de ItajaíJSC, relativa ao período de 03/06/2002 
à 03/06/20 12. 

2. Visando o prosseguiinento dos autos, conferiiilos, nesta data, a docuiiientação a ele 
apresentada, objetivaiido a sua coiiipleta instrução, em atendimento às qoriiias vigentes sobre o 
assunto: 

1-Requeriiiieilto, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal cla Fls. 01 

interessada, dirigido ao Ministério das Comuiiicações. 
2-Declaração de coiil~eciiiieiito e adesão 5s cláusulas que regulam as relações da Hs .  137 

coiicessioiiária ou permissioiiária com o Poder Concedelite , caso o pedido cle 
renovação seja atendido (art. 3", 5 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 2610 111983). 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao eiiipregados (ou Fly.02 

coinprovante de recolhimei~to dos íiltiiiios ci~ico anos). 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou Fi\. 03  

comprovaiite de recolliiiilento dos íiltiii~os cinco anos). 
5-Laudo de ensaio do(s) transiiiissor(es). FIs. 04 LI 13: 16 

LI 25: 138 a 146 

6- Anotação de Res13oiisabilidade Técnica - ART, àuitada. FIS. I4 e 15: 26 



CONTINUAÇÃO DA NOTA TÉCNICA N" 2011/COREV/CGLO/DEOC/SCE-MC 
ENTIDADE: 
PROCESSO No 
/ 7- n ~ a u d o  de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo 
com as normas técnicas vigentes; 
[r] Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
alestando que a emissora encontra-se c0111 suas instalações e equipamentos em 
conformidade c0111 a última autorização do Poder Concedente, de acordo coni os 
parânietros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
liceiiça de f~incionainento da estação; 

Declaração indicando se h5 pedidots) não autorizado(s) de alteração de 
características técnicas da e~iiissora em andaiiiento no Mi~listério das 
Coiiiiinicações; 
[XI N5o apresentou laudo elou declasação. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 

Fls. 28 a 32 
(Laciclo 11 

0004SC20020 1 
20 
REGULAR) 

8- Coiiipiovailte de regularidade com o FISTEL. 

9-Declaração de não i~lfringência à vedação do art. 220, 55O, CF. 

Fls. 171 

Fls. 52; 83 
I 

I ativa da União;emitida  ela Receita Federal. I I 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Gasantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e h dívida 

FIs. 53; 93 

Fls. 54; 94 

Fls. 55; 95 

13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 

Fls. 56; 96 

Fls. 57; 97 

15- Cópia coilipleta da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 

durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de f~lndação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se ho~iver, e Ata de Noiiieação da Diretoria em 

Fls. 58 a 63; 98 
a 103 

16- Docunientos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ~oi i t ra tol~statuto Social, 

1 exercício. I I 

F l s .64a71 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atcstaiido o 
cumpriinento das noriiias atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, ~iledicaiilentos e terapias, conforrue as disposições 
constitucionais (artigo 220, 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.29411 996), que regem a matéria. -- 

- .  

18- Declasação, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
ci~nipriinento dos seguintes percentuais em sua programação: ~iiáximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda con~ercial e mínimo de 
5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
curi~primento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de progsainas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de prograiilação. 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura riaciona1 e 

ao ao regional, assim co111o do estímulo mínimo h produção i~ldependente em relaç" 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, 11, da Constituição Federal. 

Fls. 73 a 74; 86 
a87 ;  113e 114 

Fls. 75; 88; 115 



ENTIDADE: 
PROCESSO No 
120- Declasação, assinada pelo represeiitante legal da eiitidade, atestando o 1 76. 89. I 16 1 
cumpri~iieiito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família eiii relação ao 
coiiteúdo veiculado, lios iiloldes do artigo 22 1, IV, da CF. 
2 1 - Declaração, assiliada pelo represelitalite legal da entidade, iildicaiido as 
pessoas respoiisáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção 
da programação, atestando a iiacioiialidade dessas pessoas e juiltaiido os 

I 

INFORMAÇOES INTERNAS 
22- Iiiformação do Departameiito de Acompanhamento e Avaliação de Serviços 
de Coiiiu~iicação Eletrôriica -DEAA acerca da existência ou não de processos de 
ap~wação de iiifração iilstaurados em desfavor da entidade interessada, relativos a 
iiifrações coii~etidas duraiite o período de vigêiicia da outorga e, em caso positivo, 
se coiifiguraiii ou 1150 iii~pedimeiito ao deferimento do pleito referente à 
renovacão. 

Fls. 151 

I 1 23- Foi(raiii) verificada(s) traiisfer&iicia(s) diretdiiidireta da iiiteressada, iio I F1'. 172 

período de vigêiicia da Outorga, de acordo c0111 o(s) ato(s) abaixo especificado(s) 
- cópia(s) juntada na(s) follia(s) indicada(s): 

ATO E No 
Portaria no 1799 

DATA 
12 de seteinbro de 2002 

24-Cópia do Coiitrato de Coiicessão/Periiiissão, caso a ,  outorga tenha sido 
coiicedida a partir de 1997. 

I 

26- Nacioiialidade dos sócios/acioiiistas: 

NÃO SE 
APLICA 

25- Número de Eiilissoras do Serviço lia Localidade (em caso de TV, gekadoras e 
retrailsmissoras): anexo extrato do SRD. 

153 

27- a) Nacionalidade do(s) respoiisável(eis) pela gestão das atividades: 

Nonze 
Honorato Salvati 
Nilton da Silva 

27- b) Nacioilalidade do(s) respo~isável(eis) pela á ~ e a  editorial: 

Nncio~zalirlnde 
Brasileiro 
Brasileiro 

Norne Cargo Nc~cionctlidacle 
Elaine Cristiiia Maieski Ed i tor Brasileiro 

27- c) Nacionalidade do(s) respoilsL?vel(eis) pela direção da programação: 

Nonz e Cargo I Nnciorzalidnde 
Honorato Salvati I Diretor de I Brasileiro 



CONTINUACÃO DA NOTA TÉCNICA No /2Oll/COREV/C~LO/DEOC/SCE-R/IC 
ENTIDADE: 
PROCESSO N" 
i 01 rloc~irrierrtoc, jorr[rli r[preserltcidos aos autos ern origirzcrl o u  cópirr crlitertticarla. 

3 .  Após a citada conferência verificamos que não 116 pendência de apresentação de 
docuiilentos, de acordo com o que consta da listagem acima. 

4. Foi verificado, também, que não há processo de transferência da outorga de que 
trata o presente processo andamento, de acordo com pesquisa feita no Sisteiila CPROD. 

I1 - EMBASAMENTO LEGAL 

5. As leis, regulaiilentos e normas que regem as renovações de outorgas dos serviços de 
radiodifusão, integralmente obedecidos pelos docuinentos apresentados aos autos, que vieram a 
promover a sua completa instrução, são discriminados a seguir: Lei 11" 5.785172; Dec. 11" 
88.066183; Ato Normativo no 1, de 2007, da Coiriissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e 
Infoi-mitica da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei li0 

8.036190 (FGTS); e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das 
Siibchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encai~~inhada 
por iiilia série de ofícios, ao Ministério das Comunicações eili novenlbro de 2007. 

6. Diante do exposto, após a constatação acima assinglada, apinamos pela renovação 
da outorga e encaminhamento do processo à Consultoria Jurídica, para prosseguiineilto, tendo em 
vista que a interessada apresentou aos autos toda a dociiinentação instrutória exigida pelas normas 
que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas aciriia'descritas. 

Brasilia. C?!? de bL Conferido: 

Fabiana Neiva Nunes Azevedo 
Analista Responsável 

Álvaro fdk~il to  de Souza Neto 
Coordenador $e ~knovação e Revisão de 

-* 

OLitorga 

DE ACORDO. A apreciação 8) S61di do Departamento de Outorgas de Serviços de 
Coinunicação Eletrônica, em 1 i 

Coordenadora Geral de ~ e g i m e  Legal de Outorgas - Substituta I 

I 
I 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CBNSUL-IDORIA-GERAL- DA UNIAO 

CONSULTORIA JURIDIGA JUNTO AO MINISTÉRIO D"AÇ COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JUW~DICA 

COTA ns 0240/20% %/RZUGQNJUR-MC/AlJU 
Processo no 53740.006116/2002 
interessado: 13b.810 ITAPOÃ LTDA. 

Senhor Secretáirio de Se rv l~es  de Coi.~iunicacão EIetr6niea, 

Ap6s nova análise dos autcsç do processr] em epígrãfe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os tervntirs do F'ARECER no 0796/AAA/cGCE/&ONJbJW-MCIAGU desta 

Consultoria Jurídica às fls. 0160 e 161, bem coma informo a regularidade da minuta de 

ato anexa aos autos, conforme a legislaqão aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a 'essa d .  Secretaria para a5 

pà.ovidêricias necessárias. 



PROCESSO NU 

DE ACORDO. A apreciaçZi~ do Di 
Comu~~icaçiío Eletrônica, em m/ 

D E R ~ E Y A L  -- DASSILV~JUNIOR 
Diretor do Deparlai~~ento de Outorgas de Serviços de Coii~~inicação Eleti6nica 

, 

DE ACORDO. A Consultoria Jurí 

UQUERQUE NETO 


	TVR N° 585 de 2013
	Mensagem N° 136
	EM N° 403 /2011 -MC
	Portaria N° 872
	Petição Inicial
	Endereço
	Declaração
	INSS
	FGTS
	 Receita Federal  / PGFN
	Fazenda Municipal
	Fazenda Estadual
	Contrato Social
	Parecer CONJUR/MC 

